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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
REGIDO PELA LEI Nº 14.133/2021, REGULAMENTADA PELO DECRETO MUNICIPAL Nº 029, DE 21 DE 
DEZEMBRO DE 2023, APLICANDO-SE AS DISPOSIÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 E SUAS 
ALTERAÇÕES E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES. 
 

INTERESSADO: 

Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria 

Municipal de Saúde e Saneamento e Secretaria Municipal de Assistência Social. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
 
2024.01.11.0015/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
 
PREGÃO ELETRÔNICO 002/2024 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
Secretaria Municipal de Finanças e 
Desenvolvimento Econômico 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 
Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de 
Saúde e Saneamento e Secretaria Municipal de 
Assistência Social 

TIPO DE LICITAÇÃO: 
 
MENOR PREÇO “POR ITEM”  

REGIME DE EXECUÇÃO/FORNECIMENTO: 
 
FORNECIMENTO PARCELADO 

OBJETO:  
Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de organização e realização de eventos, visando atender as necessidades das Secretarias Municipais 
da Prefeitura do Município de São Mateus do Maranhão/MA. 
 

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da informação – 
INTERNET, através do site http://www.licitasaomateus.com.br  
 
SESSÃO PÚBLICA: 22/03/2024, às 09:00h (Horário de Brasília) 
 
Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constantes neste Edital, 
em que não esteja disposto “Horário Local”. 

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL 
DIA: Segunda a Sexta-feira 
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local). 
LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão 
localkizada na  Praça da Matriz, N°42, Centro, CEP: 65.470-000, São Mateus do Maranhão - MA. E-mail 
cplsaomateus2021@gmail.com.   
O edital poderá ser retirado gratuitamente nos sítios: http://www.licitasaomateus.com.br ou  
https://www.saomateus.ma.gov.br/.    

http://
http://
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 002/2024 

 
DISPUTA ABERTA 

 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - (Processo Administrativo n.° 2024.01.11.0015/2024) 

 
“LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA” 

 
Torna-se público que O MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO-MA, através da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO, por meio da Secretaria Municipal de Finanças e 
Desenvolvimento Economico, realizará às 09:00hs, do dia 22/03/2024, licitação, na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, com o critério de julgamento do tipo MENOR PREÇO “POR ITEM”, (fornecimento 
parcelado), nos termos da Lei nº 14.133/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 029, de 21 de dezembro 
de 2023, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se as exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 

A Presente Licitação reger-se-á pelas disposições da LEI Nº 14.133/2021, REGULAMENTADA PELO DECRETO 
MUNICIPAL Nº 029, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023, DA LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE 
DEZEMBRO DE 2006, e demais normas aplicáveis ao procedimento licitatório em epígrafe. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, AGENTE DE CONTRATAÇÃO designado PREGOEIRO, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica: 
http://www.licitasaomateus.com.br. O Agente de Contratação designado PREGOEIRO, terá as atribuições 
previstas na lei Nº 14.133/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 029, de 21 de dezembro de 2023.  

Cabereá ao agente de contratação designado PREGOEIRO, tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, 
dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do 
certame até a homologação. 

O agente de contratação designado PREGOEIRO será auxiliado por equipe de apoio e responderá 
individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe. 

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste edital e as constantes no sistema 
PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA, prevalecerão 
as descritas neste edital. 

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 

1.1. O presente Pregão tem por objeto o Registro de Preços para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) 
para o Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de organização e realização de eventos, visando atender as necessidades das Secretarias Municipais 
da Prefeitura do Município de São Mateus do Maranhão/MA, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas 
especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo I do Presente Edital. 

1.2. O valor estimado total da licitação é de R$ 10.684.677,18(Dez milhões, seiscentos e oitenta e quatro mil, 
seiscentos e setenta e sete reais e dezoito centavos), conforme custos unitários apostos na planilha 
orçamentária, constante no Termo de Referência, Anexo I do Presente Edital. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço POR ITEM, observadas as exigências contidas neste 
Editai e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

http://
http://
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1.4. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de dotação orçamentário, 
conforme dispõe o art. 17. do Decreto Federal n°. 11.462/2023, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente 
para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto serão informadas nos respectivos contratos ou 
instrumentos equivalentes, que poderão advir do presente procedimento licitatório.  

2.2. Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as despesas 
decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos específicos consignados no 
orçamento vigente à época das referidas contratações. 

2.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA que permite a participação dos interessados na 
modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 
DO MARANHÃO/MA, no sitio http://www.licitasaomateus.com.br. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 
COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA e mantê-los atualizados 
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, á correção ou á alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA. 

4.2. Não poderão disputar esta licitação: 

4.2.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

http://
http://
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4.2.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

4.2.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.2.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.2.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

4.2.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

4.2.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.2.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

4.2.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do 

órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.3. O impedimento de que trata o item 4.3.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

4.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 4.2.2 e 4.2.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 

órgão ou entidade. 

4.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4.6. O disposto nos itens 4.2.2 e 4.2.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 

projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.7. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 

pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.8. A vedação de que trata o item 4.2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

4.9. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, O LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” 
EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

a.) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

b.) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

c.) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e 

IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

d.) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

e.) Conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se 

aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na 

legislação. 

4.9.1. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.9.2. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 

3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.9.2.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.9.2.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa. 

4.9.3. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.9 ou 4.9.2 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.9.4. A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva utilização dos benefícios concedidos pela LC nº 
123/2006 por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, configura fraude ao 
certame, sujeitando a empresa à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com a 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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Administração Pública, além de ser descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

4.9.4.1. Para a verificação da fraude prevista no subitem anterior, a Prefeitura Municipal de São Mateus do 
Maranhão/MA poderá realizar procedimentos complementares, mediante diligência, tais como solicitação de 
Demonstração do Resultado do Exercício – DRE do exercício anterior e/ou outros demonstrativos 
contábeis/documentos que julgue necessários, apresentados na forma da Lei, por fotocópias devidamente 
registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, ou em outro órgão equivalente, 
a fim de subsidiar a verificação do atendimento, pelas licitantes, às exigências da LC nº 123/2006. 

4.9.4.2. Também serão aceitas a DRE e outras demonstrações disponibilizadas via Escrituração Contábil Digital – 
ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio da apresentação do 
Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED). 

4.9.4.3. A confirmação acerca do atendimento, pelas licitantes, da condição de ME ou EPP também poderá ser 
realizada por meio da disponibilização de Documentos Fiscais Oficiais, tais como a Declaração do Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional, devidamente transmitida à Receita Federal do 
Brasil, desde que os dados permitam identificar as informações acerca do faturamento bruto do exercício em 
análise. 

4.9.4.4. Para fins de definição do “último exercício social” da DRE a ser exigida, será considerado, na data de 
abertura da sessão pública, o limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração 
Contábil Digital - ECD ao Sped, nos termos do que fixa o Art. 16, §4º da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 
03, de 26 de abril de 2018. 

4.9.5. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação, e 
somente após requisição do Pregoeiro. 

4.9.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.4. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 

pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio 

de lances. 

5.5. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
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5.6. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 

mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

5.61. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

5.6.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o 

intervalo de que trata o subitem acima. 

5.7. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado 

pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.7.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento 

por menor preço; e 

5.7.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por maior desconto. 

5.8. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 5.6.1 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

5.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

5.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5.11. O Envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 

de chave de acesso e senha. 

5.12. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art, 43, §1º, da LC nº 123, de 

2006. 

5.13. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.14. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.15. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.16. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

5.17. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto quando 
a fase de habilitação anteceder a de julgamento. 

6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
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6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

6.1.1. Quantidade ofertada, devendo respeitar a quantidade mínima prevista na planilha orçamentária do Termo 
de Referência; 

6.1.2 Valor unitário do item; 

6.1.3 Valor total do item; 

6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações compatíveis com a especificação do Termo de 
Referência: indicando marca/modelo, fabricante prazo de validade ou de garantia. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.3. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação. 

6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

6.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de 
tributação pelo Simples Nacional. 

6.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o 
objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

6.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (NOVENTA) DIAS, a contar da data de sua 
apresentação. 

6.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6.12. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Órgão de Controle competente e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da 
lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

6.13. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 
e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não 
apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência: 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes: 

7.4.1. Durante a fase de lances, não serão aceitos contatos telefônicos, ou via e-mail, com o(a) Pregoeiro(a) 
e com a equipe de apoio, inclusive para pedidos de exclusão de lances dados equivocadamente, sob pena 
de aplicação das penalidades cabíveis, já que tal ato configura a identificação da licitante durante a sessão 
pública, o que é legalmente vedado. 

7.5. Aberta a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e valor consignados no registro de cada lance: 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6. A licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
observado, o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta: 

7.6.1. A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.7. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.  

7.8. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos no 
art. 60 da Lei n. 14.133/2021.  

7.9. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.  

7.10. Durante a fase de lances, o PREGOEIRO poderá excluir, justificadamente, proposta ou lance cujo valor seja 
manifestamente inexequível.  

7.11. Se ocorrer a desconexão do PREGOEIRO no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 
permanecer acessível àslicitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados 

7.12. No caso de a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública do 
Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação expressa 
do fato aos participantes no sítio www.licitasaomateus.com.br.  

7.13. Neste Pregão o modo de disputa adotado é o ABERTO, conforme disposto na Legislação vigente: 

http://www.licitasaomateus.com.br/
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7.13.1. A etapa de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos, e após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema eletrônico quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do 
período de duração da sessão pública.  

7.13.2. O intervalo de diferença entre os lances deverá ser de, no mínimo, R$ 0,10 (DEZ CENTAVOS), 
tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta.  

7.13.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 
de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro poderá admitir o reinício da disputa aberta para a definição 
das demais colocações.  

7.13.4. Preenchido o requisito definido nesta subcondição, caso o Pregoeiro decida não reiniciar a disputa 
aberta, deverá apresentar as justificativas que fundamentaram essa decisão.  

7.13.5. Ocorrendo o reinício previsto nesta subcondição, as licitantes serão convocadas para apresentar 
lances intermediários.  

7.13.6. Encerrada essa etapa, o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem crescente. 

7.14. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 

7.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 

7.17. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à autoridade/órgão 
competente: 

7.17.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

7.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 

7.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.20. O Critério de julgamento adotado será o menor preço “por item”, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 

7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.22. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.23. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que 
só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada 
do modo de disputa aberto e fechado, se for o caso. 

7.24. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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7.24.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.24.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.24.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.24.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 
60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.25.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 

7.25.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

7.25.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

7.25.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

7.26. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 

7.26.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.26.2. empresas brasileiras; 

7.26.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.26.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009. 

7.27. DA NEGOCIAÇÃO  

7.27.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.27.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de acondicionamento, 
tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

7.27.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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7.27.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.27.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 

7.27.6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.27.7. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat 
pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.27.8. Na negociação de preços mais vantajosos para a administração, o Agente de Contratação ou a Comissão 
de Contratação poderá oferecer contraproposta. 

7.27.9. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no item 4.3 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. Portal de Compras da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA (www.licitasaomateus.com.br); 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

8.1.5. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

8.1.5.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

8.1.5.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 
3/2018, art. 29, §2º). 

8.1.5.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

8.1.5.4. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.  
 

8.2. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 
da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.3. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.3.1. contiver vícios insanáveis; 

8.3.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.3.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

8.3.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.3.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável. 

8.4. Quando o licitante apresentar preço final com desconto superior a 30% (trinta por cento) do valor estimado 
no edital, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante, não sendo possível a sua imediata desclassificação, 
será facultada a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

8.5. O Pregoeiro antes de desclassificar a proposta de preços em razão de sua inexequibilidade, 
solicitará ao licitante que demonstre a exequibilidade do valor ofertado por meios dos seguintes 
documentos:  

a) Planilha de Custos (Anexo II-A) apresentando preço de locação, margem de lucro, impostos 
(federais, estaduais e municipais incidente sobre a execução do objeto), bem como o detalhamento 
de todos os custos diretos e indiretos da empresa com base em seu regime de tributação (Simples 
Nacional, Lucro Presumido ou Lucro Real); e  

b) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados pela 
futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data da abertura da licitação.  

b.1) Não será aceito Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos emitidos 
após a abertura do certame.  

b.2) Os documentos previstos na alínea “b” deverão ser apresentados de forma pesquisável e 
legível. 

 

8.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8.9. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar 
deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.10. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 
avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.11. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.12. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante 
será recusada. 

8.13. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a 
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 
Termo de Referência.  

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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8.14. A inobservância do prazo fixado pelo(a) Pregoeiro(a) para a entrega das respostas e/ou informações 
solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou documentos considerados insuficientes ou 
incompletos ocasionará a recusa da proposta. 

8.15. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de 
documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do 
objeto deste Pregão. 

8.16. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

8.16.1 Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão pública para a realização de diligências, com vista 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.17. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.18. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat 
pelo licitante, antes de findo o prazo.  

8.19. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, 
se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.  

8.20. O detentor da melhor proposta poderá ser instado a realizar a apresentação de amostras dos produtos 
ofertados, na forma estabelecida no Termo de Referência. 

8.21. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destaca-se ainda a proposta comercial 
readequada com o valor final ofertado. 

8.22. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto ao preço ou 
quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais, ressalvadas apenas as 
alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do 
conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes. 

8.23. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8.24. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.25. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
sua continuidade. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF, quando for o caso; 
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos 
pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c” 
e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio do PORTAL 
DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA, nos documentos 
exigidos neste edital, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à 
qualificação econômica financeira. 

9.3. Os documentos previstos neste Instrumento Convocatório, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 
arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.3.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, 
poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF, se for o caso. 

9.4. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

9.5. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de 
janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 

9.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021). 

9.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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9.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

9.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 
quando a lei expressamente o exigir. 

9.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.11. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao 
licitante vencedor. 

9.12. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado. 

9.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

9.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

9.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

9.14. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao presente edital, observado o prazo de no mínimo, DUAS HORAS, prorrogável por igual período, contado da 
solicitação do pregoeiro. 

9.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

9.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 

9.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de 
licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 
julgamento. 

9.19. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá atender às condições 
exigidas no cadastramento do PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO 
MARANHÃO/MA; 

9.20. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro para que estejam 
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a 
respectiva documentação atualizada. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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9.21. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 
válida(s). 

9.22. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.23. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

9.24. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz: 

9.24.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

9.25. Ressalvado o disposto nos itens 5.12 e 9.6, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação referida nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.8.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 

para fins de identificação em todo o território nacional;  

9.8.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede;  

9.8.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor;  

9.8.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores;  

9.8.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 

77, de 18 de março de 2020;  

9.8.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

9.8.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 

a matriz;  

9.8.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971;  

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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9.8.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos 

do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021; 

9.8.10.  Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como 

produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (Artigos 

17 a 19 e 165); 

9.8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

9.9. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso;  

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo à sede ou 

domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão 

Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for 

sediada; 

9.9.7. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem anterior for comprovada mediante a apresentação 

de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a licitante demonstrar com 

documentação hábil essa condição; 

9.9.8. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão 

Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for 

sediada;  

9.9.9. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem anterior for comprovada mediante a apresentação 

de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a licitante demonstrar com 

documentação hábil essa condição; 

9.9.10. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 

comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei;  

9.9.11. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação, conforme o artigo 43 da Lei Complementar 

123/2006. 

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.  

9.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor ou, se for o caso, Certidão 
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de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão de 

no máximo 60 (sessenta) dias anteriores à data da abertura da sessão, ou que esteja dentro do prazo de validade 

expresso na própria certidão; 

9.10.2. No caso de empresa em recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação 

de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei nº 11.101, de 09 

de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 

habilitação; 

9.10.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 02 

(dois) últimos exercícios sociais, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.10.4. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-

se-ão ao último exercício, no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, §6º); 

9.10.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação, deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 65, §1º). 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.11.1. Para comprovar sua capacidade técnica a LICITANTE deverá apresentar: 

a) Certidão atualizada de registro ou inscrição da licitante e de seu(s) responsável (is) técnico(s) junto ao 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, para os serviços propostos da região sede da empresa. 

b) Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

COMPROVANDO que a licitante executou ou executa serviços compatíveis com o objeto deste Termo de 

Referência. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço 

completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor 

responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função; 

c) Certificado de aprovação C.A. (Combate a incêndios), emitido pelo corpo de bombeiros do respectivo ente 

federativo domicílio da licitante; 

d) Comprovação de possuir certificado de cadastro no Ministério do Turismo com prestador de serviços de 

organizador de congressos, convenções e eventos congêneres, nos termos do inciso art. 43 do Decreto nº 7381, 

de 2 de dezembro de 2010; 

9.11.2. Para os itens relacionados a alimentação em geral, a licitante deverá apresentar:  

a) Licença da Vigilância Sanitária atualizada da licitante; 

9.11.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 

endereço atual da CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos 

que a Administração Pública entender necessários; 

9.11.4. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando 

vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido o produto contendo. Essa exigência é 



 
 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
CNPJ Nº 06.019.491/0001-07 

 
    

___________________________________________________________________________________ 
Página 20 de 91 

 

necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa aferir efetivamente as 

condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória. 

9.11.5. Caso a empresa Prestadora dos Serviços consagre-se vencedora do referido certame, deverá no ato 

da contratação, comprovar que possui estabelecimento no município tomador dos serviços, com inscrição 

municipal, alvará de funcionamento e credenciamento no sistema tributário municipal. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A licitante mais bem classificada deverá encaminhar a proposta de preço adequada ao último lance, 
devidamente preenchida na forma do Anexo II – Modelo de Proposta de Preços, em arquivo único, no prazo de 
02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação 
designado Pregoeiro, por do sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e, preferencialmente, por extenso. 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

10.7. A prorrogação de prazo de envio da proposta somente poderá ocorrer por solicitação da licitante, mediante 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou de ofício, a critério do Pregoeiro, quando constatado que o prazo 
estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos no Edital para a verificação de conformidade. 

10.8. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado com o 
valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto.  

10.9. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da Prefeitura Municipal 
de São Mateus do Maranhão/MA, ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para orientar sua 
decisão.  

10.10. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido.  
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10.11. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com 
os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os 
quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

10.12. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste Edital, será 
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste instrumento convocatório.  

10.13. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da 
proposta que melhor atenda a este Edital. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Qualquer licitante poderá, no prazo de 10 (dez) minutos, registrar sua intenção de recorrer em campo 
próprio do sistema, ao final da fase de julgamento e do ato de habilitação ou inabilitação. 

11.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no sistema, no 
prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou da lavratura da ata de habilitação ou 
inabilitação do licitante. 

11.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 

11.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
http://www.licitasaomateus.com.br 

11.10. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 
à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.11 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo 
para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), de acordo com a fase do procedimento 
licitatório. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, pela autoridade competente. 

13.2. Caso haja interposição de recurso e após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) 
dias, a contar da data de seu recebimento. 

14.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 
mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

14.4. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e será disponibilizada no 
sistema de registro de preços. 

14.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos 
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

14.6. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no Diário Oficial do Município – 
DOM, e no Portal da Transparência deste Poder Executivo Municipal e disponibilizado durante a vigência da ata 
de registro de preços. 

14.7. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada. 

14.8. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

14.9. Não sendo possível a aplicação do item anterior, é facultado à Administração, quando a proponente 
vencedora não apresentar situação regular no ato da Assinatura da Ata de Registro de Preços, chamar as 
licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar este Pregão, independentemente da 
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aplicação das sanções previstas neste Edital, observado o disposto no subitem 14.1. 

14.10. Na sessão de reabertura do pregão, O(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com a proponente, 
obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor. 

14.11. Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer os serviços ou bens a 
ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste edital, em seus anexos e também na 
proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições do edital. 

14.12. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
resijectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

14.13. A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Edital, inclusive aos seus demais 
Anexos, em todas as suas cláusulas, e às Propostas recebidas e homologadas por ocasião da sessão pública do 
certame, independentemente de transcrição, bem como obedecerá, na íntegra, a Lei nº 14.133/2021, 
regulamentada pelo Decreto Municipal nº 029, de 21 de dezembro de 2023, da Lei Complementar n° 123, de 14 
de dezembro de 2006 e a toda a legislação pertinente. 

14.14. A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual 
período desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados. 

14.15. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou supressão ou acréscimo 
quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela decorrente, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

14.16. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se recusar a 
assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções a ele previstas neste Edital, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA, registrará os demais licitantes, na ordem de classificação. 

14.17. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

14.17.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

14.17.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e  

14.17.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

14.17.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados 
na ata. 

14.17.3. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante mais bem classificado. 

14.17.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com 
preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

14.17.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

14.17.5.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 
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14.17.5.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 
previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

14.17.6. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a 
Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

14.17.6.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

14.17.6.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a 
ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

14.18. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.18.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital 
e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição 
de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

14.18.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

14.18.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

14.18.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

14.18.1.4. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

14.18.1.5. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

14.18.5. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

14.18.6. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

14.18.7. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os 
requisitos do item 14.18.1. 

14.18.8. DOS LIMITES PARA AS ADESÕES: 

14.18.8.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
gerenciador e para os participantes. 

14.18.8.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do 
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
14.18.8.3. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que 
trata o item 14.18.8, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
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14.19. DO CANCELAMENTO 

14.19.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo Órgão Gerenciador, quando o fornecedor: 

14.19.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

14.19.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável; 

14.19.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, 
de 2023; ou 

14.19.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.19.2. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 
sanção. 

14.19.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 14.19.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

14.19.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

14.19.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:  

14.19.5.1. Por razão de interesse público; 

14.19.5.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

14.19.5.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

15. DA GARANTIA CONTRATUAL 

15.1. Não será exigida a prestação de garantia contratual prevista no art. 96 da Lei n°. 14.133/2021, na presente 
licitação. 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO 

16.1. A CONTRATANTE poderá, nos termos da Lei, autorizar a subcontratação parcial do objeto, até o limite 

máximo de 30% (trinta por cento) por item, do valor total do contrato, objetivando o bom andamento do serviço, 

mediante justificativa a ser apresentada pela CONTRATADA.  

16.2. A justificativa deve ser detalhada e conter no mínimo: 

a) Descrição dos serviços a serem executados pela subCONTRATADA; 

b) Cópia do Contrato Social da empresa; 

c) Declaração de responsabilidade quanto à análise da conformidade documental habilitação da 

subCONTRATADA, inclusive quanto à compatibilidade da empresa frente ao Atestado de Capacidade Técnica 

apresentado, devendo a CONTRATADA zelar rigorosamente pela execução dos serviços subcontratados. 
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16.3. Em caso de subcontratação, não será estabelecido qualquer vínculo entre a CONTRATANTE e a 

SubCONTRATADA, permanecendo a CONTRATADA responsável pelo integral cumprimento das obrigações 

legais e contratuais. 

16.4. A CONTRATADA deverá informar previamente ao gestor deste contrato, quanto a subcontratação a ser 

realizada no curso da vigência deste instrumento, bem como qualquer substituição de subCONTRATADA, e, se 

autorizadas, comprovadas com o respectivo contrato e distrato entre as partes ou outro instrumento equivalente.  

16.5. A CONTRATADA tomará as providências cabível e responsabilizar-se-á pelo pleno atendimento, por 

parte da(s) empresa(s) subCONTRATADA(s), às determinações do Termo de Referência, do Contrato e 

documentos relacionados. 

16.6. A CONTRATADA deverá comprovar que a SubCONTRATADA atende às condições exigidas no 

presente Termo de Referência, bem como capacidade técnica compatível com o objeto da subcontratação, 

devendo substituir de comum acordo com o gestor, a SubCONTRATADA que, de qualquer forma, impeça, 

dificulte ou prejudique a prestação dos serviços.  

16.7. Em atenção ao disposto no §3º do art. 122 da Lei n.º 14.133, de 2021, é vedada a subcontratação de 

pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente 

público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles 

forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1 Quando da existência de demanda para os produtos registrados, o Município de São Mateus do 
Maranhão/MA, por meio da SECRETARIA REQUISITANTE, convocará o detentor do preço registrado para a 
assinatura do contrato (Anexo IV) que deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, prazo este que poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e 
desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Contratante. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital: 

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo 
de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso 
de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar 
da data de seu recebimento; 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 
do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação devem ser comunicadas a Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA 
para que este delibere sobre a adjudicação do objeto ou manutenção do contrato, sendo essencial para tanto que 
a nova empresa comprove atender a todas as exigências de habilitação previstas no Edital. 

17.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

17.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei 14.133/2021; 
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17.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

17.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de extinção são aquelas previstas na Lei 14.133/2021 e 
reconhece os direitos da Administração previstos na referida Lei. 

17.5. O prazo de vigência da contratação é o previsto no Termo de Referência, Anexo I do presente Edital. 

17.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 
3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao 
CADIN. 

17.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, 
que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

17.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou 
se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações 
legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 
feita a negociação, assinar o contrato. 

17.9. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

17.9.1. convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção 
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

17.9.2. adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas na Minuta do 
Contrato, anexo a este Edital. 

19. DA EXECUÇÃO, RECEBIMENTO DO OBJETO E DA ACEITAÇÃO 

19.1. Os critérios de execução, recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da contratante e da Contratada são no termo de referência, bem como na Minuta do 
Contrato. 

21. DO PAGAMENTO 

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, bem como na Minuta do 
Contrato, anexos a este Edital. 

22. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

22.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021 a empresa que: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato; 

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

22.2. Conforme os termos do Art. 41 do Decreto Municipal 029/2023, a Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente 

na Lei nº 9.784, de 1999 e na Lei Estadual nº 8.959/2009 serão observados o contraditório e a ampla defesa, 

todas as sanções previstas no Art. 156 da Lei 14.133/2021, serão aplicadas pelo Secretário Municipal da Pasta 

interessada, ou pela autoridade máxima da respectiva entidade, quando se tratar de autarquia ou fundação; 

22.3. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de recusa 

injustificada em assinar a ata de registro de preços, o contrato e/ou receber e nota de empenho no prazo previsto; 

b) Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado 

sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 5 (cinco) dias, após o qual, a critério da Administração, 

poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação 

assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

c) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado sobre o 

valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alínea “b”, limitado a 05 (cinco) dias 

subsequentes, após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a 

configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da 

avença; 

d) Multa moratória de até cinco por cento (5%), calculado sobre o valor da parcela não cumprida, nas hipóteses 

não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação assumida; 

e) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução total 

do objeto, em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

f) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar 

g) Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

h) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão com o 

consequente descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de até cinco anos. 

22.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

22.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade; 

22.6. Atrasos cuja justificativa seja aceita pela Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão e 

comunicadas antes dos prazos de entrega consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a critério 

desta ser isenta total ou parcialmente da multa. 

23. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

23.1. Os critérios de controle e fiscalização do objeto estão previstos no Termo de Referência, anexo I deste 
Edital. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura do certame, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n° 14.133, de 2021. 

24.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 
www.licitasaomateus.com.br.  
 
24.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
24.4. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos meios 
mencionados no item 24.2. 

24.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

24.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente 
de contratação, nos autos do processo de licitação. 

24.7. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

25. DAS AMOSTRAS 

25.1. O Pregoeiro poderá ou não solicitar do licitante provisoriamente classificado em 1º lugar, a apresentação 
de amostras, na forma prevista no Termo de Referência. 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 

http://www.licitasaomateus.com.br/
http://www.licitasaomateus.com.br/
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26.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação.  

26.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 

26.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

26.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

26.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 

26.10 Fica assegurado à Administração Municipal o direito de, no seu interesse, anular ou revogar, a qualquer 
tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência às participantes, na forma da legislação vigente. 

26.11. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 

26.12. Qualquer marca mencionada nas descrições dos itens constantes na planilha orçamentária do Termo de 
Referência, servirá apenas como referência para julgamento e/ou classificação, de maneira a tornar o objeto mais 
bem compreendida pela identificação de determinada marca ou determinado modelo, aptos a servir apenas como 
referência; 

26.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.licitasaomateus.com.br, 
https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/procedimento, através do e-mail cplsaomateus2021@gmail.com, e 
também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada no Centro 
Administrativo, localizado na Praça da Matriz, nº 42, CEP: 65.470-000, Centro – São Mateus do Maranhão/MA, 
no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas), mesmo endereço e período no qual os autos do 
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

26.14. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo acompanhamento, mediante 
o acesso aos sítios mencionados no subitem 26.13, das eventuais republicações e/ou retificações de edital, 
respostas a questionamentos e impugnações ou quaisquer outras ocorrências que porventura possam ou não 
implicar em mudanças nos prazos de apresentação da proposta e da abertura da sessão pública. 

26.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de São Mateus do Maranhão-MA, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

26.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

26.15.1. ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos; 

26.15.3. ANEXO II – Modelo de Proposta; 

26.15.4. ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços 

26.15.5. ANEXO IV – Minuta do Termo de Contrato. 

 
São Mateus do Maranhão (MA), 01 de março de 2024. 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
mailto:cplsaomateus2021@gmail.com
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024 

 
ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO: 

1.1. Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de organização e realização de eventos, visando atender as necessidades das 

Secretarias Municipais da Prefeitura do Município de São Mateus do Maranhão/MA.  

2. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

2.1. Visando o atendimento das necessidades destas Secretarias, é fundamental a 

contratação de empresa especializada na prestação de serviços de organização e realização 

de eventos, sob demanda, envolvendo as etapas de planejamento, organização, 

coordenação e acompanhamento, contemplando todos os serviços indispensáveis à plena 

execução dos projetos de eventos a nível municipal, abrangendo apoio logístico, montagem, 

desmontagem e manutenção de toda infraestrutura demandada.  

2.2. A Contratação da empresa especializada na organização e realização de eventos, 

visará a execução e acompanhamento de todas as atividades de infraestrutura logística e 

operacional necessárias à realização dos eventos, tais como: O impacto gerado em relação 

aos níveis admissíveis de emissão sonora, de iluminação, em vista do aumento no tráfego de 

veículos nos locais do evento; As restrições legais em vigor relativamente à publicidade do 

evento/atividade, em especial as relacionadas à proteção da paisagem urbana, dentre outros 

aspectos que garantam a ordem pública e facilitem o trabalho da segurança pública cujo 

condão visa o bem-estar de toda população. 

2.3. Sabe-se que a Prefeitura Municipal de São Matheus do Maranhão/MA tem como 

atribuições, promover e executar as políticas públicas de Cultura, bem como promover ações 

para mobilizar o apoio técnico necessário às produções culturais, fomentar e promover as 

artes brasileiras fundamentada nas raízes da nossa cultura, além de executar a política de 

preservação e conservação da memória do patrimônio artístico e cultural de São Mateus do 

Maranhão/MA. 

2.4. A presente solução tem por objetivo, prover recursos físicos, técnicos, materiais e 

humanos necessários ao atendimento de demandas em eventos a serem realizados pelas 

unidades, visando ao cumprimento de sua respectiva competência e missão institucional. 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERANDO TODO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
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4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

4.1. Visando o atendimento das necessidades das Secretarias Municipais da Prefeitura do Município de São 

Mateus/MA, é fundamental a contratação de empresa especializada na prestação de serviços organizações e 

realizações de eventos, sob demanda, envolvendo as etapas de planejamento, organização, coordenação e 

acompanhamento, contemplando todos os serviços indispensáveis à plena execução dos projetos de eventos a 

nível municipal no intuito de cumprir o calendário anual, abrangendo apoio logístico, montagem, desmontagem e 

manutenção de toda infraestrutura demandada.  

4.2. Para que o objeto da contratação seja desenvolvido corretamente, é necessário o atendimento dos 

requisitos abaixo descritos, buscando no mercado, uma empresa em condições de executar os serviços, a qual 

detenha profissionais devidamente capacitados para esse fim: 

4.3. O serviço deve ser prestado por empresa qualificada, com estrutura técnica no mercado apta a prestar 

os serviços, na organização e realização de eventos.  

4.4. Possuir infraestrutura adequada, suficiente e compatível ao planejamento, programação, gestão, 

controle, administração, organização e execução dos serviços, utilizando-se de pessoal especializado e 

capacitado; 

4.5. Manter, por si, por seus prepostos e empregados, irrestrito e total sigilo sobre quaisquer dados que lhe 

sejam fornecidos, sob pena de não o fazendo, seja-lhe implicada responsabilidade cível, criminal e administrativa 

na pessoa dos sócios sem prejuízos da culpa in eligendo e da culpa in vigilando em caso do vazamento de dados 

ocorrer por meio de seus funcionários; 

4.6. Possuir experiência na realização de eventos de pequeno, médio e grande porte. 

4.7. Além das especificações acima, deverão ser observadas as prescrições a seguir, as quais são 

condicionantes para aceitação da Proposta de Preços e do recebimento dos serviços licitados:  

4.7.1. Não serão aceitos produtos/serviços em desacordo com as especificações constantes do 

presente Termo de Referência;  

4.7.2. Havendo divergência nas especificações, o fornecedor deverá atender as constantes no 

Edital; 

4.7.3. Nenhum produto constante do presente Termo de Referência poderá ser remanufaturado, 

recondicionado, reciclado ou de segunda mão; 

4.7.4. Os bens deverão ser fornecidos, obrigatoriamente, de acordo com as especificações 

constantes da proposta e o prazo de entrega obedecido rigorosamente;  

4.7.5. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data 

de Abertura das Propostas de Preços. 

4.7.6. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo do 

objeto. 

4.8. Quanto a Sustentabilidade: 

4.8.1. Os critérios de Sustentabilidade são: Maior vida útil, menor custo de manutenção, uso de 

inovações que reduzam a pressão sobre os recursos naturais, origem ambientalmente regular dos 

recursos naturais utilizados, menor geração de resíduos, como também materiais, tecnologias e 

matérias-primas de origem local. 
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4.9. Quanto da Exigência de Amostras: 

4.9.1. Conforme o Art. 41, Inc. II da Lei 14.133/2021, no caso de licitação que envolva o 

fornecimento de bens, a Administração PODERÁ ou NÃO excepcionalmente exigir amostra ou prova 

de conceito do bem no procedimento de pré-qualificação permanente, na fase de julgamento das 

propostas ou de lances, ou no período de vigência do contrato ou da ata de registro de preços, desde 

que previsto no edital da licitação e justificada a necessidade de sua apresentação; 

4.9.2. A amostra solicitada deverá ser RECEBIDA em 24h (vinte e quatro) horas, contadas da 

convocação do licitante por parte do Agente de Contratação da Prefeitura Municipal, em local a ser 

indicado, sob pena de desclassificação, e deverão guardar estrita conformidade com as 

especificações constantes do ANEXO I do presente Termo de Referência; 

4.9.3. A amostra solicitada e mencionadas no item anterior, serão analisadas por servidor indicado 

pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA, no prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas; 

4.9.4. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagens via sistema; 

4.9.5. Se a amostra apresentada pelo primeiro classificado não for aceita, será analisada a 

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação 

da amostra e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes neste Termo de Referência. 

4.9.6. A amostra consistirá na apresentação do produto para o item vencedor respectivo, 

devidamente embalado e lacrado, identificado com o número do Pregão, o CNPJ e a Razão Social da 

licitante, o Lote e o Item a que se referem, de modo que os adesivos não sejam colados sobre a 

descrição do produto respectivo, e deverão vir acompanhadas de relação em que constem todos os 

itens enviados, sendo que o ônus quanto a essa apresentação será da licitante; 

4.9.7. O produto apresentado como amostra, será manuseado para verificação do atendimento às 

especificações técnicas que constam deste Termo de Referência e submetido aos testes necessários; 

4.9.8. Caso a amostra não seja recebida no prazo estabelecido ou, se porventura, a amostra 

submetida a teste para verificação da compatibilidade e qualidade apresente defeitos de fabricação ou 

problemas de funcionamento durante a análise, a proposta da licitante será automaticamente 

desclassificada; 

4.9.9. Em caso de necessidade e a critério da CONTRATANTE, as amostras apresentadas pelas 

licitantes vencedoras serão mantidas até o fornecimento dos materiais adquiridos, para que sejam 

efetuadas as confrontações necessárias; 

4.9.10. Após a homologação da licitação, a licitante desclassificada que tiver apresentado amostra, 

será convocada a retirar o material no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da 

convocação a ser encaminhada pela CONTRATANTE; 

4.9.11. A não retirada das amostras no prazo fixado acima, será presumida como renúncia do licitante 

ao objeto, que poderá ser doado ou inutilizado pela CONTRATANTE, sem gerar ao licitante direito à 

indenização; 

4.9.12. O licitante que não se dispuser a colaborar com as diligências preliminares, apresentar as 

amostras fora do prazo estabelecido ou apresentá-la em desacordo com as especificações, será 

desclassificado e o licitante subsequente convocado; 

4.9.13. A aceitação da proposta fica condicionada à aprovação das amostras solicitadas. 

4.10. Quanto a Garantia da Execução Contratual: 
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4.10.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 

pelas razões abaixo justificadas: 

a) A presente contratação adotará como regime de execução Empreitada por Preço Unitário. Trata-se de 

licitação tradicional para aquisição de bens de consumo e a entrega do material será em conformidade com a 

demanda das Secretarias Municipais da Prefeitura do Município de São Mateus/MA, não comprometendo o 

cumprimento das obrigações;  

b) A onerosidade em torno da própria exigência de garantia, como regra, representa um valor que seria 

agregado às propostas dos licitantes, o que equivale dizer que os custos dessa exigência seriam repassados à 

própria Administração CONTRATANTE. Portanto, essa exigência visa à economicidade da pretensa contratação; 

c) A exigência da garantia, por conta desses fatores, pode representar diminuição do universo de interessados e 

ao caráter competitivo do certame. 

4.11. Quanto a Subcontratação: 

4.11.1.  A CONTRATANTE poderá, nos termos da Lei, autorizar a subcontratação parcial do objeto, até o limite 

máximo de 30% (trinta por cento) por item, do valor total do contrato, objetivando o bom andamento do serviço, 

mediante justificativa a ser apresentada pela CONTRATADA.  

4.11.2. A justificativa deve ser detalhada e conter no mínimo: 

d) Descrição dos serviços a serem executados pela subCONTRATADA; 

e) Cópia do Contrato Social da empresa; 

f) Declaração de responsabilidade quanto à análise da conformidade documental habilitação da 

subCONTRATADA, inclusive quanto à compatibilidade da empresa frente ao Atestado de Capacidade Técnica 

apresentado, devendo a CONTRATADA zelar rigorosamente pela execução dos serviços subcontratados. 

4.11.3. Em caso de subcontratação, não será estabelecido qualquer vínculo entre a CONTRATANTE e a 

SubCONTRATADA, permanecendo a CONTRATADA responsável pelo integral cumprimento das obrigações 

legais e contratuais. 

4.11.4.  A CONTRATADA deverá informar previamente ao gestor deste contrato, quanto a subcontratação a ser 

realizada no curso da vigência deste instrumento, bem como qualquer substituição de subCONTRATADA, e, se 

autorizadas, comprovadas com o respectivo contrato e distrato entre as partes ou outro instrumento equivalente.  

4.11.5.  A CONTRATADA tomará as providências cabível e responsabilizar-se-á pelo pleno atendimento, por 

parte da(s) empresa(s) subCONTRATADA(s), às determinações do Termo de Referência, do Contrato e 

documentos relacionados. 

4.11.6.  A CONTRATADA deverá comprovar que a SubCONTRATADA atende às condições exigidas no 

presente Termo de Referência, bem como capacidade técnica compatível com o objeto da subcontratação, 

devendo substituir de comum acordo com o gestor, a SubCONTRATADA que, de qualquer forma, impeça, 

dificulte ou prejudique a prestação dos serviços.  

4.11.7. Em atenção ao disposto no §3º do art. 122 da Lei n.º 14.133, de 2021, é vedada a subcontratação de 

pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente 

público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles 

forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 
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5.       DO VALOR ESTIMADO: 

5.1. O valor total estimado orçado para o atendimento das despesas encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, apêndice deste Termo de Referência, em conformidade 

com a legislação pertinente; 

5.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre 

CONTRATANTE e CONTRATADO, conforme especificado no Mapa de Gerenciamento de Riscos; 

5.3. Em caso de licitação para Registro de Preços, a Ata de Registro de Preços não será objeto de reajuste, 

repactuação, revisão, supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses 

institutos aos contratos dela decorrente, de acordo com Art. 32 do Decreto Municipal nº 029/2023 e como 

também o que dispõe a Lei nº 14.133/2021; 

5.4.  Os preços propostos serão considerados completos e deverão abranger todas as despesas relativas à 

futura contratação, tais como: tributos e quaisquer despesas acessórias e/ou necessárias ao cumprimento do 

objeto, salvo disposição legal em contrário; 

5.5. Todos os custos diretos e indiretos deverão estar inclusos no preço do produto, inclusive frete para 

entrega no endereço descrito neste Termo de Referência. 

6. DOS QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

6.1. A especificações técnicas dos itens objeto da referida contratação, encontra-se pormenorizada em 

tópico específico do Estudo Técnico Preliminar - ETP, devendo os produtos satisfazer as especificações e serem 

fornecidos conforme quantidades relacionadas no ANEXO I deste Termo de Referência 

6.2. As quantidades apresentadas, constituem uma estimativa em função de eventuais demandas das 

unidades e dos usuários. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANTIDA

DE 
VALOR 
MÉDIO 

VALOR GLOBAL 

1 

GERADOR MÓVEL: Instalação, 
manutenção e abastecimento de 01 
grupo gerador de energia de 180 
kva, com transporte para levar até o 
evento insonorizados com 
motorização MWM 6 cilindros a 
diesel, automatizados com chaves 
de reversão garantindo total 
segurança para o evento. 

Diária 20 R$ 5.011,20 R$ 100.224,00 

2 

KIT MULTIMÍDIA: Data show 01 
(mínimo 1.200 ansi lumens, 
microfone 02, Tela retrátil 01, caixas 
de som 04, notebook 01, pendrive 2, 
mesa de som pequena porte e 
controle remoto para mudança de 
slide, HD externo e pilha. 

Diária 40 R$ 807,47 R$ 32.298,80 
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3 

CAMAROTE: Dimensões mínimas 
de 15X5 metros, com estrutura em 
alumínio grid, piso no mínimo 1,80 
metros de altura do solo e deverá 
ser uma estrutura de perfil enrijecido 
e chapa de madeira resistente com 
carga de 330 kg por metro quadrado 
em sua base, o piso deverá ter para 
peitos de 1,20 metros de altura em 
toda a sua extensão contendo duas 
escadas para acesso com 
capacidade mínima para 50 
(cinquenta) pessoas com montagem 
e desmontagem. 

Diária 10 R$ 15.812,78 R$ 158.127,80 

4 

PALCO DE GRANDE PORTE: 
Locação de Palco em treliça de 
alumínio p30 e p50 medindo 16,00m 
por 10,00m com 2,00m de altura do 
assoalho, com cobertura em lona 
piso compensado naval 0.20mm, 2 
abas laterais medindo 08.00m altura 
por 2,00m largura para suporte das 
caixas de PA e Camarim 04.00m por 
04.00 m com Ar condicionado com 
montagem e desmontagem. 

Diária 20 R$ 18.112,99 R$ 362.259,80 

5 

PALCO DE MÉDIO PORTE: 
Locação de Palco em treliça de 
alumínio p30 e p50 medindo 12,00m 
por 8,00m com 2,00m de altura do 
assoalho, com cobertura em lona 
piso compensado naval 0.20mm, 2 
abas laterais medindo 08.00m altura 
por 2,00m largura para suporte das 
caixas de PA e Camarim 04.00m por 
04.00 m com Ar condicionado, 
montagem e desmontagem. 

Diária 40 R$ 12.218,27 R$ 488.730,80 

6 

PALCO DE PEQUENO PORTE: de 
Palco medindo 6,00 m por 6,00 m 
com 1,20 m de altura do assoalho, 
com cobertura. 2 abas laterais 
medindo 3,00 m por 2,00 m, para 
suporte das caixas de PA com 
montagem e desmontagem. 

Diária 60 R$ 4.155,83 R$ 249.349,80 
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7 

SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO: 
Divulgação em carro de som, rádio e 
TV serviços e eventos 
complementares (Divulgação do 
evento em 03 Outdoors 9x3m – 
Material: Papel Offset 90g, sem 
acabamento + 980 Cartazes: 
tamanho A3; papel couché (brilho ou 
fosco) 180 gr; cor: 4/0; corte reto; 
confecção com material incluso + 15 
Banners - Tipo painel; tamanho 200 
cm x 1,50 cm; varetas e cadarço de 
fixação; material: lona plástica; cor 
4/0; acabamento: corte reto; 
confecção com material incluso 

Serviço 18 R$ 3.127,56 R$ 56.296,08 

8 

SISTEMA CÊNICA DE PALCO 
GRANDE PORTE: Iluminação 
profissional, incluindo 48 moving 
beam 16 spot 48 par led rgbw 20 
mini bruts24 lâmpadas par 16 
elipsoida 16 store 02 máquinas de 
fumaça com ventiladores 02 
canhões seguidor com operadore 01 
mesa avolites 2010 oij ma lightinc 
painel de led p10 indoor de 8x4. 

Diária 20 R$ 9.083,33 R$ 181.666,60 

9 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO MÉDIO 
PORTE: Iluminação profissional 
moving beam spot 24 par led rgbw 
1o mini bruts lâmpadas par 08 
elipsoidal 08 strobe 02 máquinas de 
fumaça com ventiladores 02 
canhões seguidor com operadore 01 
mesa avolites 2010 oij ma lightinc 
painel de led p10 indoor de 3x2. 

Diária 40 R$ 8.760,08 R$ 350.403,20 

10 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
PEQUENO PORTE: Iluminação 
profissional moving beam spot 16 
par led rgbw 1o mini bruts lâmpadas 
par 08 elipsoidal 08 strobe 02 
máquinas de fumaça com 
ventiladores 02 canhões seguidor 
com operadore 01 mesa avolites 
2010 oij ma lightinc painel de led p10 
indoor de 3x2. 

Diária 60 R$ 5.169,30 R$ 310.158,00 

11 
SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE 
GRANDE PORTE: Sonorização para 
local fechado ou aberto 

Diária 20 R$ 30.333,33 R$ 606.666,60 
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12 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO 
PEQUENO PORTE: Serviço de 
sonorização para local fechado ou 
aberto, compreendendo: 01 (uma) 
mesa máster de som com no mínimo 
8 (oito) canais (um canal de entrada 
com cabo para notebook/ 
computador); 01 (um) notebook com 
as especificações mínimas: 
processador do tipo x86/64bits, de 2 
(dois) núcleos de 2ghz cada 
(mínimo), memória RAM de 4GB 
(quatro gigabytes), disco rígido de 
500GB, leitor e gravador de 
CD/DVD, placa de rede Gigabits 
com conector RJ -45, conexão 
Wireless 802; 01 (um).  

Diária 60 R$ 5.238,33 R$ 314.299,80 

13 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO 
MÉDIO PORTE: Serviço de 
sonorização para local fechado ou 
aberto, compreendendo: 01 (uma) 
mesa máster de som com no mínimo 

24 (Vinte e quatro) canais, ✓ 

sistemas de p.a. e periféricos de 24 
a 36 - line array jbl vertline 3200 08 - 
sub sl line slb221 04 - amplificadores 
elite gt 14.2 04 - amplificadores 
powertech 16.4 02 - amplificadores 
powetech 6.4 01 - processador de 
sinal dbx 4800 01 - processador de 
sinal dbx 260 comunicação entre as 
mesas de p.a. e monitor 36  (um 
canal de entrada com cabo para 
notebook/ computador); 01 (um) 
notebook com as especificações 
mínimas: processador do tipo 
x86/64bits, de 2 (dois) núcleos de 
2ghz cada (mínimo), memória RAM 
de 4GB (quatro gigabytes), disco 
rígido de 500GB, leitor e gravador de 
CD/DVD, placa de rede Gigabits 
com conector RJ -45, conexão 
Wireless 802; 01 (um). 

Diária 40 R$ 15.342,33 R$ 613.693,20 

14 

TRIO ELÉTRICO DE GRANDE 
PORTE: Comprimento: 24 a 30 
metros, Largura fechado (na 
estrada): 3,20 mt  Largura aberto (no 
evento): 5,40  a 9,00 metro Altura do 
Piso do palco para o chão: 3,65 mt  
Altura do PA sem Traseiro sem 
elevação: 4,65 mt Altura do PA 

Diária 8 R$ 44.666,67 R$ 357.333,36 
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dianteiro sem elevação: 4,65 mt 
Altura do PA Traseiro com elevação 
no hidráulico de até: não possui mt 
Altura do PA dianteiro com elevação 
no hidráulico de até: 5,65 mt  Altura 
total sem cobertura: 3,65 altura da 
capota total com elevação no 
hidráulico de até: 5,65 mt  Altura 
Total da varanda do PA traseiro com 
elevação no hidráulico de até: 5,65 
mtAltura Total da varanda do PA 
dianteiro com elevação no hidráulico 
de até: 6,65 mt. Camarim com ar 
condicionado, mesa, frigobar, sofá e 
com 2 banheiros, sendo um 
exclusivo do artista - banheiro para 
convidados - área vip para 
convidados, gerador de 80 A 150 
kva – (Gerador devidamente 
abastecido para todos os dias),  
mesa digital m7cl 48 canais - 
sistema de fone com porta pro e 
power click - 2 side com 2x15+ti - 
cubo gk 800 - cubo fender twin - 
bateria yamahastagecustom - som: 
pa dianteiro: 20 falantes de 18 
polegadas, 20 falantes de 12 
polegadas, 12 drivers ti laterais (por 
lado): 32 falantes de 18 polegadas, 
24 falantes de 12 polegadas - 16 
drivers ti traseira: 20 falantes de 18 
polegadas, 20 falantes de 12 
polegadas, 12 drivers ti - iluminação: 
24 pares de led 3w, 08 mooving 
beam200 5r, 04 mini brutts - 01 
máquina de fumaça - 01 mesa 
avolate 2010 - óleo diesel incluso. 

15 

CADEIRAS DE PLÁSTICO: Plástico 
Bistrô Branco, Medidas: Altura: 81,5 
cm. Largura: 51 cm; Comprimento: 
41,5 cm; suporta 124 kg; Modelo 
empalhável; resistente a mudanças 
climática. 

Unidade 10.000 R$ 7,77 R$ 77.700,00 
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16 

CORREDOR DA FOLIA:  Estrutura 
em aço modulado, com fechamento 
em madeira, medindo 7 metros de 
altura, por 30 metros de 
comprimento, podendo ser 
modulada de acordo com espaço 
desejado para realização do evento, 
para confecção dos camarotes, de 
acesso aos espectadores do evento, 
decorados com tecidos, plotagem, 
pinturas, grafites e demais itens 
decorativos.  

Unidade 2 R$ 21.340,62 R$ 42.681,24 

17 
MESA EM POLIPROPILENO: Para 
quatro cadeiras, dimensões de 70 x 
70 x 70 cm, na cor branca. 

Unidade 2.500 R$ 10,24 R$ 25.600,00 

18 

ORNAMENTAÇÃO DE PALCO: 
Decoração para palco com painel 
em tecido jacquard em cores 
opcionais de, tapete em fio de seda, 
arranjos com flores artificiais, balões 
e toalhas apropriadas para o evento 
em vaso de resina de acordo com a 
necessidade de cada evento. 

Unidade 60 R$ 3.565,60 R$ 213.936,00 

19 

ORNAMENTAÇÃO TEMÁTICA E 
DECORAÇÃO PARA OS 
EVENTOS: Decoração no espaço 
onde será realizado o evento com 
materiais alternativos e relacionados 
de acordo com a temática, 
decoração de mesa de buffet, 
toalhas, cadeira de plástico, arranjo 
de flores, elaboração de arranjos de 
flores tipo jardineiras para mesa 
plena e arranjos com tripes com 
flores naturais, mesa de buffet, mesa 
de convidados e autoridades (se 
houver).  

Unidade 60 R$ 8.500,00 R$ 510.000,00 

20 

ORNAMENTAÇÃO DE 
FESTIVIDADES: Serviço de 
ornamentação para os eventos 
festivos do município como: 
Aniversário da cidade, carnaval, 
exposição, festa junina, eventos 
esportivos, natal e réveillon entre 
outros eventos promovidos pelas 
secretarias, devendo conter: projeto 
e layout do evento decoração de 
malhas; coberturas de malhas 
tensionadas iluminação cênica 
envelopamento de box truss 
luminárias arranjos de flores figurino 

Unidade 5 R$ 20.521,92 R$ 102.609,60 
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especial para festa temática 
plotagem para decoração de evento 
decoração cenográfica – evento 
temático entre outros artigos a 
serem acordados entre as partes  
com montagem e desmontagem.  

21 

TENDAS 6X6: Tenda tipo piramidal 
com armação em ferro tubular 
galvanizado e revestida em lona de 
PVC branca anti-chama, altura 
mínima de 2mt até 4mt de seus pés 
de sustentação, estaqueadas com 
cabos de aço e estacas 
arredondadas. 

Diária 100 R$ 1.585,44 R$ 158.544,00 

22 

TENDAS MED 10X10: Tenda tipo 
piramidal com armação em ferro 
tubular galvanizado e revestida em 
lona de PVC branca anti-chama, 
altura mínima de 2 metros e máxima 
de 6 metros de seus pés de 
sustentação, estaqueadas com 
cabos de aço e estacas 
arredondadas 

Diária 50 R$ 2.581,83 R$ 129.091,50 

23 

TENDAS MED 8X8: Tenda tipo 
piramidal com armação em ferro 
tubular galvanizado e revestida em 
lona de PVC branca anti-chama, 
altura mínima de 2mt até 4mt de 
seus pés de sustentação, 
estaqueadas com cabos de aço e 
estacas arredondadas. 

Diária 40 R$ 1.846,57 R$ 73.862,80 

24 

TENDAS MED 3X3: Tenda tipo 
piramidal com armação em ferro 
tubular galvanizado e revestida em 
lona de PVC branca anti-chama, 
altura mínima de 2mt até 4mt de 
seus pés de sustentação, 
estaqueadas com cabos de aço e 
estacas arredondadas. 

Diária 40 R$ 718,33 R$ 28.733,20 

25 

VILA NATALINA: Iluminar praça 
com enfeites de natal, e demais 
avenidas da cidade. E criando uma 
vila iluminada, confecção de arvores 
de natal 6x3, iluminação de toda vila 
natalina, e demais praças e avenidas 
da cidade. Casa do papai Noel. 
Estrutura de 5x5 metros mangueira  
com Led e luzes de natal, contendo: 
1 porta principal 2,20 m altura e 1,5 
m Largura, quadriculada com vidros 
Artificiais, 4 janelas de 1,5 de largura 

Diária 30 R$ 7.068,06 R$ 212.041,80 
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por 1,20 de Altura quadriculadas 
com vidros Artificiais,  varanda 2,5 
de altura, 2,5 de largura e 1,2 De 
profundidade, chão com carpe 
vermelho, 2 soldado Quebra-nozes 
na entrada de 1,70 altura, poltrona 
em veludo vermelho 3 lugares, 
pinheiro de 2,2 m, lareira artificial 1,5 
de largura por 1,2 de Altura, estantes 
com presentes decorativos, correio 
magico, retratos e fotos da família 
Noel Cenográfico  brinquedos e 
pelúcias cenográficas, paredes 
interior revestidas com tecido de 
Aparência de madeira  guirlandas e 
luzes de natal luzes cenográficas 
interior , som ambiente natalino. 
Decoração da vila painel gigante de 
entrada de papai Noel Com 5m de 
altura, 5m de largura em 
Compensado naval, mangueira com 
led. Passagem com 2,2 de altura 
com 1,5 de largura, decorada com 
festão 20cm Espessura e piscas; 1 
faixada de praça de alimentação 
com Formas de biscoito de natal de 
10 m de Largura por 4 m de altura 
decorada com Festão 20 cm de 
espessura e led;  5 faixadas de 
casinhas com cores do Natal para 
feira 2,7 de altura por 3 m de 
Largura, decorada com festão 20cm 
de Espessura e piscas; 238 metros 
de cerca em madeira cor Branca; 6 
postes coloniais com guirlandas de 
Festão de 20 cm de largura e 50cm 
de Diametro; 2 soldados de chumbo 
(quebra-nozes) com 1,70 de altura; 
10 presentes cenográficos em fibra 
70x70;  5 presentes cenográficos em 
fibra 50x50; 15 bengalas de natal em 
fibras 1,60m;  1 coração de vime 
com 2 m de altura e 2 De largura 
com adereços de natal e Piscas para 
fotos;  6 bancos de praça de 3 
lugares;  210 m de festão 20cm de 
largura, com Decoração em 
vermelho e dourado e piscaHF6Y. 
Com mão de obra incluso.  
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26 

LOCAÇÃO DE ESPAÇO FÍSICO 
PARA EVENTOS: Trata-se de 
disponibilização de espaço físico 
que esteja localizado no Município 
de São Mateus, com estrutura 
adequada para a realização de 
eventos com capacidade para até 
500 (quinhentas) pessoas sentadas, 
com ambiente refrigerado, cozinha 
equipada, banheiros, mesas, 
cadeiras e demais objetos e 
utensílios indispensáveis ao tipo de 
evento. 

Diária 50 R$ 1.473,60 R$ 73.680,00 

SHOW E  
APRESENTAÇÕES 

  

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANTIDA

DE  
    

27 
GRUPOS FOLCLÓRICOS: Grupos 
que representam na sua arte a 
cultura brasileira e maranhense. 

Apresentaçã
o 

40 R$ 14.526,58 R$ 581.063,20 

28 

BANDA LOCAL: De gênero musical 
com a apresentação da banda Local, 
no local indicado pela prefeitura, 
totalizando 1 apresentação com 120 
minutos de duração. 

Apresentaçã
o 

80 R$ 5.289,08 R$ 423.126,40 

29 

BANDAS MARCIAIS: Um grupo de 
músicos instrumentais que se 
apresentam ao ar livre e incorporam 
movimentos corporais - geralmente 
algum tipo de marcha - à sua 
apresentação musical.  

Apresentaçã
o 

30 R$ 3.382,60 R$ 101.478,00 

30 

BANDA REGIONAL: De gênero 
musical com a apresentação da 
banda Nacional, na praça no centro 
deste município, totalizando 1 
apresentação com 140 minutos de 
duração. 

Apresentaçã
o 

40 R$ 34.778,91 R$ 1.391.156,40 

31 
COMPANHIA DE ANIMAÇÃO DE 
FESTAS INFANTIS: De Festas 
Infantis, com recriador e animador. 

Apresentaçã
o 

10 R$ 1.670,90 R$ 16.709,00 

32 

DJ PROFISSIONAL: DJ 
reconhecido pela mídia em âmbito 
regional para realizar entretenimento 
musical durante todos os eventos, 
ficando à disposição para cobrir 
início do evento, intervalos, e 
términos de shows.  

Apresentaçã
o 

60 R$ 2.950,02 R$ 177.001,20 
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33 

LOCUTOR PROFISSIONAL: 
Capacitado a prestar serviços de 
locução com a prática comprovada, 
boa postura, desenvoltura, boa 
dicção, voz adequada e articulação.  

Apresentaçã
o 

80 R$ 871,83 R$ 69.746,40 

SERVIÇO DE PALESTRANTE 
 

  

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANTIDA

DE  
    

34 

PALESTRANTE: Profissional 
contratado responsável por ministrar 
palestras abordando diversas 
temáticas, elabora conteúdos e 
esclarecer dúvidas do público. 

Serviço 60 R$ 4.000,00 R$ 240.000,00 

SERVIÇO DE TRANSMISSÃO AO VIVO 
 

  

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANTIDA

DE  
    

35 

SERVIÇO DE TRANSMISSÃO AO 
VIVO: Simultânea de áudio e vídeo 
de eventos para reprodução em 
canal audiovisual/redes sociais na 
internet (serviço de streaming). 

Eventos 20 R$ 1.021,41 R$ 20.428,20 

BRINQUEDOS 
 

  

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANTIDA

DE 
    

36 

BRINQUEDO INFLÁVEL TOBOGÃ: 
multicolorido com piscina. Possui 
formato charmoso e cores vibrantes, 
com uma piscina integrada. 
Produzido em lona vinílica KP1000, 
o material mais resistente para este 
produto, além de soldas reforçadas e 
paredes de segurança em suas 
extremidades, garantido alta 
durabilidade ao brinquedo e 
segurança ao usuário 

Diária 20 R$ 1.529,92 R$ 30.598,40 

37 

BRINQUEDO MÓVEIS CAMA 
ELÁSTICA: Tamanho: 2,40m; 
Totalmente desmontável; Estrutura 
em sistema por encaixe, molas 
super. macia, tornando assim um 
salto super. macio. A Lona de Salto 
é confeccionada com uma tela de 
alta, resistência e durabilidade feita 
em Poliéster revestida em PVC. 
Suporta até 80 kg. 

Diária 20 R$ 2.097,00 R$ 41.940,00 

SERVIÇOS DE QUEIMA DE FOGOS 
 

  

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDA     
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DE 

38 

SHOW PIROTÉCNICO NA 
MODALIDADE QUEIMA DE 
FOGOS: podendo ser de 1,5 a 6 
minutos de espetáculo Materiais: 
Torta Veneza 138 tubos, torta 
imperador 123 tubos. Torta 110 
tubos 1.8° torta 50 tubos 1.84, torta 
100 tubos 2, torta 100 tubos vertical, 
kit morteiro 4" 9 tubos kit 3° 12 
tubos, kit 2.5* 25 tubos, Morteiros de 
5", 6*, 7 

SERVIÇO 8 R$ 4.800,00 R$ 38.400,00 

SERVIÇOS DE SEGURANÇAS    

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANTIDA

DE 
    

39 

BRIGADISTA DE INCÊNDIO: 
Profissional, deverá ter curso 
completo de formação de brigadista 
licenciado pelo corpo de bombeiros, 
e estar apto a detectar riscos de 
incêndio ou qualquer outro acidente, 
bem como promover medidas de 
segurança no local do evento as 
equipes de brigadista deverão estar 
devidamente uniformizados para 
fazer atendimento de primeiros 
socorros e assumir o controle das 
situações de emergência até a 
chegada do corpo de bombeiros. 

Diária 350 R$ 300,00 R$ 105.000,00 

40 

SEGURANÇA PROFISSIONAL: 
Profissional uniformizada com rádio 
transmissor com experiência em 
eventos públicos, para reforçar os 
serviços da polícia e dar mais 
segurança aos participantes da 
festa. 

DIÁRIA 900 R$ 250,00 R$ 225.000,00 

LOCAÇÃO DE CLIMATIZADORES 
 

  

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANTIDA

DE 
    

41 

LOCAÇÃO CLIMATIZADORES: 
Descrição: Regulagem de Neblina, 
vazão de ar de 18.000 m3/h, nível 
máximo de ruído de 67 dB, tensão 
220 V, reservatório de 100 litros, 
com instalação, desinstalação e 
fornecimento de água. 

DIÁRIA 60 R$ 990,00 R$ 59.400,00 

SERVIÇOS DE LIMPEZA 
 

  

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDA     
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DE  

42 

SERVIÇOS DE LIMPEZA: 
Profissional por dia uniformizado 
para limpeza dos locais onde 
ocorrerão os eventos. 

DIÁRIA 200 R$ 243,69 R$ 48.738,00 

SERVIÇOS DE FECHAMENTO  
 

  

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANTIDA

DE  
    

43 

CERCA MODULADA 
(FECHAMENTO): Em estrutura em 
aço modulada nas dimensões 2,20 
de comprimento, por 2m de altura, 
contendo portas de acesso e saída 
de emergências. (Fechamento para 
eventos em espaços abertos). Orçar 
em metros. 

Metros 3.000 R$ 40,00 R$ 120.000,00 

44 

DISCIPLINADOR:  Em estrutura 
tubular metálica modulada nas 
dimensões de 2,00m de 
comprimento por 01,10 metro de 
altura, executadas com tubos 
galvanizados OU PINTADOS NA 
COR PRATA BRILHANTE como 
também em material polipropileno 
em suas diversas cores. As divisões 
internas de fechamento das cercas 
poderão ser em tubos ou barras 
metálicas, não podendo proporcionar 
espaçamento maior que 10 
centímetros entre elas de modo a 
não causar acidentes com crianças.  
As ligações entre cercas deverão ser 
um sistema de encaixe.  

METROS 1.500 R$ 53,00 R$ 79.500,00 

HOSPEDAGEM 
 

  

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANTIDA

DE  
    

45 

APARTAMENTO INDIVIDUAL: Com 
cama de casal, incluso café da 
manhã, ar condicionado, banheiro 
interno, oferecendo toalhas de 
banho, materiais de higiene pessoal.  

Diária 100 R$ 92,84 R$ 9.284,00 

46 

APARTAMENTO DUPLO: Com 
duas cama de solteiro, Incluso café 
da manhã, ar condicionado, 
televisão, banheiro interno, 
oferecendo toalhas de banho, 
materiais de higiene pessoal.  

Diária 300 R$ 160,00 R$ 48.000,00 
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47 

APARTAMENTO TRIPLO: Com 
uma cama de solteiro e uma cama 
de casal, Incluso café da manhã ar 
condicionado, televisão, banheiro 
interno, oferecendo toalhas de 
banho, materiais de higiene. 

DIÁRIA 150 R$ 240,00 R$ 36.000,00 

BANHEIROS QUIMICOS 
 

  

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANTIDA

DE  
    

48 

BANHEIRO QUÍMICO PORTATIL 
MODELO STANDARD:  Em 
polipropileno ou material similar, com 
teto translúcido, tubo de suspiro de 
3” do tipo chaminé, com caixa de 
dejeto com capacidade para 220lts, 
com porta objeto, porta papel 
higiênico, mictório, assento sanitário 
com tampa. Piso fabricado em 
madeira emborrachada e/ou 
revestido em fibra de vidro, do tipo 
antiderrapante. Paredes laterais e 
fundo com ventilação. Banheiro 
contendo adesivo identificador de 
masculino e/ou feminino, fechadura 
da porta do tipo rolete com 
identificação de livre/ocupado. O 
material químico deverá ser trocado 
diariamente, feito a limpeza, 
dimensões de 1,22m x 1,16m x 
2,30m.  

  600 R$ 303,50 R$ 182.100,00 

ALIMENTAÇÃO    

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANTIDA

DE 
    

49 

AGUA MINERAL: Água mineral 
embalagem de 500 ml sem gás, 
embalagem prática para consumo 
imediato, acondicionado em 
isopor/freezer para apoio e gelo de 
água potável, conforme a natureza 
do evento.  

Unidade 18.000 R$ 3,89 R$ 70.020,00 

50 

BRUNCH: Crepes, tábuas de frios 
variados, pâtisserie, frutas variadas 
da estação, 04 (quatro) tipos de 
tortas, 02 (dois) tipos de mousses, 
quiches, salpicão, massas com 02 
(dois) tipos de molhos, Bebidas: 
Café, chás diversos, leite, chocolate, 
água com e sem gás, coquetel de 
frutas, 03 (três) tipos de sucos de 

Pessoa 1.000 R$ 50,16 R$ 50.160,00 
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frutas, 02 (dois) tipos de 
refrigerantes (normal e zero).  

51 

COFFEE-BREAK:  Opções variados 
sendo no mínimo 10 (DEZ) tipos 
dentre as seguintes: croissant, mini 
quiche de 04 queijos, legumes e 
frango, sanduíche de peito de peru 
defumado, rissoles (palmito ou 
presunto e queijo), mini coxinha 
(simples ou com catupiry), mini 
baguete de tomate seco ou berinjela, 
mini beirute de presunto e queijo, 
bolo de tapioca, pão de queijo, 
berinjela em pasta em torrada de 
pão sírio, pastéis folhados, 
rocambole salgado, quibe de forno , 
esfirra, empadão frango e/ou 
camarão, pão-delícia (recheado com 
requeijão), pão de metro, sanduíche 
americano, tábua de frios com 
queijos prato, mussarela, queijo 
branco fresco, ricota, tomate seco, 
presunto de peru defumado, 
presunto de peru light, salame, 
blanquet de peru, mini sanduíche 
natural, mini pizza, mini canapés, 
cestos de pães variados, tapioca 
recheada com carne de sol, patês 
diversos (presunto, frango, carne, 
peito de peru), mini wraps e mini 
rocambole de frango. Opções 
variadas, sendo no mínimo 05 
(CINCO) tipos dentre as seguintes: 
Sonho de Doce de Leite, bolos 
variados (banana, chocolate, 
macaxeira, formigueiro, macaxeira, 
milho), frutas variadas fatiadas 
(melão, melancia, manga, kiwi, 
morangos etc.), rocambole doce, 
mini pudim, mini rocambole de 
goiabada, quadradinho de maracujá, 
beiju de coco, delicia de coco e 
delicia de maracujá. Bebidas: Água 
com e sem gás, refrigerantes 
variados (coca-cola, jesus, fanta, 
guaraná antártica, sprite e 
refrigerantes zero, light e diet), sucos 
variados (mínimo de três tipos), café 
com leite, chocolate quente, água-
de-coco; De 02 (DUAS) a 04 
(QUATRO) mesas para armação do 

Pessoa 2.000 R$ 51,58 R$ 103.160,00 
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coffee-break, com tamanho mínimo 
de 2,10m x 0,80m, incluindo toalhas 
(toalha grande – até o chão e sobre-
toalha), de acordo com a solicitação; 

52 

COQUETEL: O serviço será do tipo 
“volante”. O cardápio sugerido 
compõe-se basicamente de: até 
quinze tipos de salgados assados, 
entre eles, canapés, folhados, “voul 
au vent”, “tarteletes”, além de três 
tipos de mini empratados e queijos 
finos variados. As bebidas sugeridas 
compõem-se basicamente de :água 
mineral (com e sem gás), 
refrigerantes (normal e light ou zero), 
dois tipos de sucos de frutas 
naturais, até dois tipos de coquetéis 
decorados (sem álcool). Os 
alimentos deverão estar frescos e 
prontos para o consumo. As bebidas 
deverão estar acondicionadas em 
jarras e/ou garrafas, se necessário, 
térmicas, e, quando preciso, 
refrigeradas suficientemente para 
seu ideal consumo, sendo então, 
servidos em seus característicos 
copos e/ou taças de vidro 
devidamente higienizadas(os).  

Pessoa 2.000 R$ 106,81 R$ 213.620,00 

53 

JUNK FOOD: Fornecimento de 
alimentação servida em carrocinhas 
ou em embalagens individualizadas 
com os itens: pizza, crepes, cachorro 
quente, pipoca, batata frita, mini-
hambúrgueres, algodão doce, 
sorvetes, picolés, churros. Bebidas: 
Sucos de fruta, 02 (dois) sabores de 
refrigerantes incluindo normal e zero. 
Os serviços deverão ser executados 
com todo material necessário como 
copos, guardanapos, pratos e palitos 
de dentes, além de mão de obra 
para o perfeito funcionamento do 
mesmo. 

Pessoa 1.000 R$ 50,67 R$ 50.670,00 

54 

KIT LANCHE: Kit para lanche 
composto: 01(um) sanduíche, 
01(uma) fruta, 01(uma) caixa de 
suco ou refrigerante de 240 ml e 01 
(uma) barra de cereal. O sanduiche 
deve ser frio ou quente (03 fatias de 
pão de forma e/ou de leite ou 01 pão 
francês) e recheio dentre os Quais: 

Pessoa 3.000 R$ 34,33 R$ 102.990,00 
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queijo e presunto, frango desfiado 
com cenoura, ricota com espinafre, 
pasta de azeitona e tipo “HOT DOG”, 
atum, peito de peru, ou outras 
sugestões da contratada a ser 
aprovado pela Supervisão 
Administrativa. 01 (Uma) fruta dentre 
as opções: maçã, banana, pera, 
tangerina e laranja (descascada) 01 
(Uma) caixa de suco 200ml (manga, 
maça, pêssego, laranja, acerola, 
goiaba) ou 01(Um) refrigerante 
240ml (Coca-Cola, Jesus, Guaraná 
Antártica) 01 (Uma) barra de cereal 
75g, dentre as seguintes opções: 
(banana, maçã com canela, 
castanha do Pará, aveia banana e 
mel, morango com chocolate, 
morango com iogurte, inclusive em 
versões diet e light) 
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55 

REFEIÇÃO (ALMOÇO OU 
JANTAR):Entradas: Salgados finos 
variados, sendo no mínimo 10 (DEZ) 
tipos dentre as opções: canapé de 
tomate seco, canapé de frango 
defumado, voul-au-vant de camarão, 
voul-au-vant de bacalhau, 
profiteroles, quibe de forno, 
tartaletes de frango, camarão, ricota, 
gorgonzola com nozes, mini quiche 
de queijo e espinafre, pudim de 
bacalhau, pudim de camarão, 
mousse de gorgonzola, casquinha 
de berinjela com castanha, pãozinho 
delicia recheado com requeijão, mini 
esfirra, canapés de morango com 
manjericão, canapés de atum com 
azeitona, canapés salmão com 
pimenta de geleia, canapés de 
catupiry com nozes. Refeição: dois 
tipos de salada: verde e legumes; 
dois tipos de arroz: branco e 
temperado (opção: cuxá; à grega; 
brócolis; couve); 1 (uma) massa 
(opção: espaguete; fusilli, lasanha; 
ravioli); dois tipos de pratos quentes: 
(opções: frango, carne, peixe, peru, 
camarão), preparados conforme 
sugestão da contratada e aprovação 
da Supervisão Administrativa. 
Sobremesa, sendo no mínimo 3 
(TRÊS) tipos dentre as opções: 
mousse de maracujá, bacuri, 
cupuaçu, chocolate, limão, pavê, 
taça da felicidade, tortas geladas 
variadas, pudim de leite, sorvetes e 
doces em compota variados. 
Bebidas: Água com e sem gás, 
refrigerantes variados (coca-cola, 
jesus, fanta, guaraná antártica, sprite 
e refrigerantes zero, light e diet), 
sucos variados (mínimo de três 
tipos), coquetel de frutas sem álcool, 
água de coco. 

Pessoa 2.000 R$ 60,46 R$ 120.920,00 
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56 

REFEIÇÃO (TIPO QUENTINHA): a) 
Refeição: uma porção de salada 
verde ou legumes; uma porção de 
arroz: branco ou temperado (opção: 
cuxá; à grega; brócolis; couve); uma 
porção de massa (opção: 
espaguete; fusilli, lasanha; ravioli); 
uma porção de proteína: (opções: 
frango, carne, peixe, peru, camarão); 
uma porção de cereal (feijão, grão 
de bico,etc) b) Sobremesa: uma 
porção dentre as quais: mousse de 
maracujá, bacuri, cupuaçu, 
chocolate, limão, pudim de leite, 
picolé e doces em compota variados. 
c) Bebidas: 01(uma) lata de 
refrigerante (350ml) entre as 
variações (coca-cola, jesus, fanta, 
guaraná antártica, sprite e 
refrigerantes zero, light e diet) ou 
01(uma) lata de suco (330 ml) de 
marcas reconhecidas no mercado 
(sabores: maça, pêssego, laranja, 
uva, goiaba, manga, entre outros). A 
alimentação deverá estar 
acondicionada em bandeja de 
alumínio ou isopor com 03 divisórias 
fechada com capacidade de 900ml, 
e deve vir acompanhada de talheres 
descartáveis de plástico (um garfo, 
uma faca e uma colher), 02 
guardanapos de papel e 02 palitos 
de dente. A contratada deverá 
disponibilizar, pelo menos, três 
opções de cardápio, a ser escolhido 
pela contratante.  

PESSOA 4.000 R$ 24,62 R$ 98.480,00 

    R$ 10.684.677,18 

7. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES: 

7.1. O Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços a ser firmada mediante a realização deste Pregão 

Eletrônico, será a Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico; 

7.2. Serão Órgãos Participantes da Ata de Registro de Preços a serem elaboradas, as seguintes Secretarias: 

Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento e Secretaria Municipal de 

Assistência Social.  
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8. DO ENQUADRAMENTO LEGAL: 

8.1. O objeto deste Termo de Referência é considerado comum porque é definido mediante especificações 

usuais no mercado, tendo como critério de escolha o preço ofertado somente, cabendo à adoção da modalidade 

PREGÃO, nos termos do Decreto Municipal nº 029/2023 Lei 14.133/2021; 

8.2. A modalidade de licitação ora escolhida, confere maior celeridade ao processo, como também amplia a 

concorrência no que tange ao universo dos potenciais licitantes. Desse modo, entende-se que o interesse público 

será mais satisfatoriamente atendido mediante a adoção dessa modalidade; 

8.3. Será utilizado o Sistema de Registro de Preços, nos moldes do Capítulo XVII do Decreto Municipal nº 

029/2023. 

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

9.1. Por se tratar de previsão para futuras e eventuais contratações no sistema de Registro de Preços, não é 

necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro 

instrumento hábil, conforme o Art. 17 da Lei 11.462/2023. 

10. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: 

10.1. Para julgamento e classificação das propostas, deverá ser adotado o critério do MENOR PREÇO POR 

ITEM, observadas as especificações definidas neste Termo de Referência. 

11. FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

11.1. Forma de Seleção e Critério de Julgamento das Propostas 

11.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço.  

11.2. Exigências de Habilitação  

11.2.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:  

11.2.1.1 Habilitação jurídica:  

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 

para fins de identificação em todo o território nacional;  

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor;  

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 

77, de 18 de março de 2020;  

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 

a matriz;  

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971;  

i) Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos 

do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021; 

j)  Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como 

produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (Artigos 

17 a 19 e 165); 

k) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva.  

11.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista  

a) CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso;  

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo à sede ou 

domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

f) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão 

Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for 

sediada; 

g) Quando a prova de regularidade de que trata o subitem anterior for comprovada mediante a apresentação 

de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a licitante demonstrar com 

documentação hábil essa condição; 

h) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão 

Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for 

sediada;  



 
 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
CNPJ Nº 06.019.491/0001-07 

 
    

___________________________________________________________________________________ 
Página 56 de 91 

 

i) Quando a prova de regularidade de que trata o subitem anterior for comprovada mediante a apresentação 

de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a licitante demonstrar com 

documentação hábil essa condição; 

j) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 

comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei;  

k) Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação, conforme o artigo 43 da Lei Complementar 

123/2006. 

11.4. Qualificação Econômico-Financeira  

11.4.1.  Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor ou, se for o caso, 

Certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de 

emissão de no máximo 60 (sessenta) dias anteriores à data da abertura da sessão, ou que esteja dentro do prazo 

de validade expresso na própria certidão; 

11.4.2. No caso de empresa em recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei nº 

11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais 

requisitos de habilitação; 

11.4.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

11.4.4. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

limitar-se-ão ao último exercício, no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º); 

11.4.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação, deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 65, §1º). 

11.5. Qualificação Técnica 

11.5.1. Para comprovar sua capacidade técnica a LICITANTE deverá apresentar: 

11.5.2. Certidão atualizada de registro ou inscrição da licitante e de seu(s) responsável (is) técnico(s) junto 

ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, para os serviços propostos da região sede da 

empresa. 

11.5.3. Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

COMPROVANDO que a licitante executou ou executa serviços compatíveis com o objeto deste Termo de 

Referência. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço 

completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor 

responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função; 
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11.5.4. Certificado de aprovação C.A. (Combate a incêndios), emitido pelo corpo de bombeiros do respectivo 

ente federativo domicílio da licitante; 

11.5.5. Comprovação de possuir certificado de cadastro no Ministério do Turismo com prestador de serviços 

de organizador de congressos, convenções e eventos congêneres, nos termos do inciso art. 43 do Decreto nº 

7381, de 2 de dezembro de 2010; 

11.5.6. Para os itens relacionados a alimentação em geral, a licitante deverá apresentar:  

11.5.7. Licença da Vigilância Sanitária atualizada da licitante; 

11.5.8. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 

endereço atual da CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos 

que a Administração Pública entender necessários; 

11.5.9. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando 

vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido o produto contendo. Essa exigência é 

necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa aferir efetivamente as 

condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória. 

11.5.10. Caso a empresa Prestadora dos Serviços consagre-se vencedora do referido certame, deverá no ato 

da contratação, comprovar que possui estabelecimento no município tomador dos serviços, com inscrição 

municipal, alvará de funcionamento e credenciamento no sistema tributário municipal. 

12. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

12.1. Após a homologação da licitação, a (s) licitante (s) vencedora (s) será (ão) convocada (s) para assinar a 

ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e 

nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 

12.2. A convocação da (s) vencedora (s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito da Ata 

de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial ou 

por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas 

comunicações verbais; 

12.3. É facultada a Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA, quando a (s) convocada (s) não 

comparecer no prazo estipulado, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda, recusar-

se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo 

da aplicação das sanções cabíveis; 

12.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte, 

durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de São Mateus 

do Maranhão/MA; 

12.5. A empresa terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação para assinar 

o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação e ficará sujeita às sanções administrativas na 

forma da Lei; 
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12.6. A recusa injustificada por parte do fornecedor em assinar o contrato para formalização da contratação 

junto à administração pública será caracterizada como inadimplemento total das obrigações assumidas, por 

conseguinte, passível de abertura de processo administrativo punitivo e aplicação de penalidades legalmente 

estabelecidas pelas legislações vigentes; 

12.7. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período quando 

solicitado pelo fornecedor beneficiário durante seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

CONTRATANTE. 

13. DA EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATADO: 

13.1.    Do Prazo de Entrega 

13.1.1. A CONTRATADA ficará obrigada a executar os serviços solicitados, de acordo com o previsto no 

anexo I deste Termo de Referência, conforme ordem de serviços expedida pelo setor de compras da secretaria 

solicitante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da expedição da Ordem de Serviços. O não cumprimento da 

prestação de serviços nas datas e horários determinados ocasionará penalidades cabíveis; 

13.1.2. A CONTRATADA responsabilizar-se-á, integralmente, pelo que lhe for demandado, devendo as 

etapas a seguir relacionadas serem consideradas pela licitante vencedora para a consecução dos eventos: 

13.1.1.1 Planejamento 

13.1.2.1.1. Indicação dos possíveis locais para realização de cada evento; 

13.1.2.1.2. Infraestrutura; 

13.1.2.1.3. Apoio técnico, administrativo e de pessoal; 

13.1.2.1.4. Orçamentos; 

13.1.2.1.5. Assessoramento prévio; 

13.1.1.2  Organização 

13.1.1.2.1 Seleção e alocação de recursos humanos; 

13.1.1.2.2 Identificação e montagem de ambientes; 

13.1.1.2.3 Distribuição de atribuições e de tarefas, entre seus recursos humanos; 

13.1.1.2.4 Coordenação das atividades desenvolvidas, inclusive presencialmente; 

13.1.1.2.5 Controle e harmonização entre os fornecimentos e/ou serviços solicitados; 

13.1.1.2.6 Quando necessários, os serviços de assessoria prévia deverão ser prestados diretamente pela 

CONTRATADA, sem custos adicionais a secretaria solicitante. 

13.1.1.3  Execução do Evento 

13.1.1.3.1 A execução do evento compreende a contratação dos fornecedores e serviços a serem alocados 

para sua realização, tais como: 

13.1.1.4  Locação de espaço físico 
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13.1.1.4.1 Consiste na locação de espaços para eventos realizados fora das dependências da Secretaria 

Solicitante. Sendo em espaço, em excelente estado de conservação e limpeza, no âmbito da sede da cidade; 

13.1.1.4.2 Todos os espaços locados deverão possuir acesso à internet. Salões com capacidade para de 0 a 

de 500 pessoas, acesso à internet, o acesso deverá ser estável e garantido durante todo o período da locação, 

estando a rede sempre dimensionada à quantidade de participantes do evento; 

13.1.1.4.3 A CONTRATADA deverá sugerir o local , no prazo máximo de 10 (dez) dias após o recebimento da 

ordem de serviço, para agendamento de visita técnica e aprovação. A secretaria Solicitante, enviará preposto 

para realizar visita técnica no local indicado, onde será verificada a conformidade dos espaços, bem como das 

exigências referentes à localização. Após a visita ao local, a aprovação ou reprovação, sempre justificadas, serão 

comunicadas por escrito à vencedora em até 2 dias úteis; 

13.1.1.4.4 No caso de reprovação do local, a CONTRATADA terá 05 (cinco) dias corridos, a partir da 

comunicação feita pela Secretaria Solicitante , para indicação formal de novo local para realização do evento, que 

estará sujeito à aprovação após visita técnica, da mesma forma contemplada parágrafo anterior.  

13.1.1.5  Recursos Humanos 

13.1.1.5.1 Equipe de profissionais com experiência em eventos, conforme descrito e especificado neste 

Termo de Referência. 

13.1.1.5.2 Sempre que houver contratação de itens relativos a recursos humanos e alimentação, deverá a 

CONTRATADA prestar serviços de coordenação do evento, sem custos adicionais a Secretaria Solicitante; 

13.1.1.5.3 Independentemente da prestação dos serviços de coordenação, deverá a CONTRATADA garantir 

sempre o perfeito funcionamento, sincronia e coesão entre os bens fornecidos e/ou serviços executados em 

todos os eventos realizados; 

13.1.1.5.4 Todos os recursos humanos deverão trabalhar uniformizados, serem ágeis e possuírem 

experiência satisfatória em eventos de mesmo porte, comprovada à época da prestação do serviço, mediante 

apresentação de atestados, declarações, carteira de trabalho ou outros documentos pertinentes, caso seja 

solicitado pelo Secretaria Solicitante; 

13.1.1.5.5 Todos os profissionais envolvidos na realização do evento estarão sob a responsabilidade da 

CONTRATADA e deverão atender às normas de segurança relativas às respectivas atividades, prevendo, 

inclusive, a devida utilização de equipamentos de proteção individual – EPIs pela equipe, quando a atividade os 

solicitar (nos casos, por exemplo, manipulação de produtos de limpeza e cabos energizados); 

13.1.1.5.6  A CONTRATADA é responsável pelo atendimento às normas legais devidas, bem como ao 

pagamento das taxas referentes à equipe em serviço e do seguro contra quaisquer riscos, especialmente em 

relação à equipe funcional em serviço no evento. 

13.1.1.6  Alimentação (Alimentos e Bebidas) 

13.1.1.6.1 As alimentações fornecidas pela CONTRATADA deverão atender às exigências dos órgãos 

competentes de fiscalização sanitária, compreendendo os itens contidos e especificados neste Termo de 

Referência. 

13.1.1.6.2 Todos os alimentos e bebidas deverão ser preparados no dia do consumo; 

13.1.1.6.3 O horário de entrega deve ser observado pelo CONTRANTANTE e pela CONTRATADA, conforme 

indicado na respetiva ordem de serviços;  
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13.1.1.6.4 Os itens de alimentos e bebidas serão utilizados em eventos de natureza institucional, 

técnica/científica e cultural, destinados aos participantes dos referidos eventos; 

13.1.1.6.5  É de responsabilidade da CONTRATADA assegurar a perfeita montagem e desmontagem de toda 

a infraestrutura necessária para a realização dos referidos serviços em cada evento, incluindo o serviço de 

transporte do material, quando necessário; 

13.1.1.6.6 Deverá a CONTRATADA assegurar que toda a água mineral a ser fornecida esteja gelada no 

momento do uso. Quando tal fornecimento for em garrafas individuais, deverá incluir copos de vidro e bandejas 

(serviço em mesa de autoridades). Nesse sentido, todos os custos decorrentes das exigências supra descritas 

devem estar incluídos no preço unitário registrado; 

13.1.1.6.7 Quando do fornecimento de café em garrafas térmicas, incluir copos descartáveis, xícaras de 

louça, açúcar, adoçante, guardanapo e lixeiras pelo período do evento. No preço unitário registrado, devem estar 

agregados todos os custos dos materiais acima descritos; 

13.1.1.6.8 Os preços definidos para os itens registrados relativos a ALIMENTAÇÃO deve incluir todas as 

taxas de serviços e impostos, bem como: 

13.1.1.6.9 Todos os recursos humanos necessários para preparação, transporte e serviço aos participantes 

dos eventos (a exemplo de garçons, auxiliares de limpeza, auxiliares de cozinha, organizadores de serviço etc.). 

13.1.1.6.10 O quantitativo de profissionais a ser utilizado na realização de cada evento deverá ser adequado às 

necessidades de cada tipo de serviço, conforme ajuste prévio com  a Secretaria Solicitante; 

13.1.1.6.11 As louças, talheres, copos, cestas, bandejas, guardanapos e toalhas, observadas as necessidades 

e quantidades de cada um, além do transporte de todo o material e pessoal envolvido na prestação dos serviços; 

13.1.1.6.12 Para os serviços em ambiente hoteleiro, deverão incluir as mesas e cadeiras para realizar os 

serviços, observadas as necessidades e quantidades de cada um; 

13.1.1.6.13 A CONTRATADA deverá submeter formalmente à aprovação da Secretaria Solicitante, no prazo 

máximo de 5 (cinco) dias após o recebimento da autorização de fornecimento/serviço, as opções de cardápio 

referentes à alimentação para cada um dos dias do evento previsto, incluindo bebidas; 

13.1.1.6.14 No mesmo prazo, deverá ser indicado todo o material e utensílios que serão utilizados, com seus 

quantitativos; 

13.1.1.6.15 As opções de cardápio apresentadas deverão ser diferentes entre si nos sucessivos turnos do dia 

em que serão servidas, não podendo o cardápio do dia se repetir em dias seguidos; 

13.1.1.6.16 Após a apresentação das opções de cardápio, a respectiva aprovação ou reprovação, sempre 

justificada, será comunicada por escrito aa CONTRATADA em até 02 (dois) dias úteis; 

13.1.1.6.17 No caso de reprovação, a CONTRATADA terá 05 (cinco) dias corridos, a partir da comunicação, 

para adequação e entrega de novo cardápio, que estará sujeito à aprovação da mesma forma contemplada no 

item anterior. 

13.1.1.7  Equipamentos 

13.1.1.7.1 Os equipamentos locados deverão ser fornecidos pela CONTRATADA em perfeito estado de uso, 

aparência e em condições de funcionamento, mesmo que a especificação contida neste Termo de Referência 

não detalhe todas as partes e componentes necessários ao correto funcionamento e desempenho do 

equipamento; 
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13.1.1.7.2 A CONTRATADA deverá disponibilizar todo pessoal técnico que se faça necessário para 

acompanhar a montagem, instalação e desmontagem de qualquer equipamento contratado, bem como ficar à 

disposição para resolver qualquer problema específico da área e/ou substituir equipamentos com defeito por 

outro similar ou imediatamente superior, sem custos adicionais a Secretaria Solicitante . 

13.1.1.7.3 Instalar e testar, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas do início do evento, todos 

os equipamentos necessários para a prestação dos serviços. A CONTRATADA deverá, ainda, estar com os 

equipamentos em pleno funcionamento, no mínimo, 2 (duas) horas antes do início do evento, os quais deverão 

ser recolhidos ao seu final, sem ônus adicional para Secretaria Solicitante. 

13.1.1.7.4 Todos os serviços de montagem, desmontagem e retirada dos equipamentos serão de exclusiva 

responsabilidade da CONTRATADA. 

13.1.1.7.5 Toda a instalação elétrica deverá ser executada de acordo com as normas técnicas existentes, 

inclusive com a montagem e colocação de quadros de proteção aos circuitos de força, dimensionados 

adequadamente, assim como todo cabeção 

13.1.1.7.6 A CONTRATADA deverá estar capacitada para atender simultaneamente, com equipamentos e 

pessoal técnico, diferentes eventos em locais distintos, ou no mesmo palco, atrações diversas, com intervalo 15 

(quinze) minutos, entre uma apresentação e outra. 

13.1.1.7.7 Os técnicos de palco, sonorização e iluminação deverão permanecer no local do evento durante 

todo o período em que ocorrerem as passagens de som e as apresentações, conforme programação entregue à 

empresa pela Secretaria solicitante. 

13.1.1.7.8 A equipe técnica deverá ser composta de no mínimo dos seguintes profissionais: 

a) 1 Técnico Eletricista; 

b) 1 técnico de palco; 

c) 1 técnico de iluminação; 

d) 1 técnico para PA; 

e) 6 auxiliares; 

13.1.1.7.9 Para outros eventos a CONTRATADA deverá dimensionar equipe técnica capaz de atender suas 

necessidades. 

13.1.1.8 Condições de desmontagem dos equipamentos: 

13.1.1.8.1 A iluminação e sonorização de palco montados para os eventos, deverão ser desmontados até as 

10h00 horas do dia seguinte ao mesmo. 

13.1.1.8.2  Todos os demais equipamentos e infraestrutura deverão ser desmontados e retirados, no prazo 

máximo de 01 (um) dia após o encerramento do evento.  

13.1.1.8.3 Caso a empresa CONTRATADA não proceda à desmontagem e retirada do material no prazo 

previsto nos itens anteriores, ficará sujeito às penalidades previstas neste Termo de Referência. 

13.1.1.9 Ornamentação 
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13.1.1.9.1 Os materiais disponibilizados deverão ser fornecidos pela CONTRATADA em perfeito estado de 

uso e aparência, vedada reutilização prévia ou posterior, compreendendo os itens contidos e especificados neste 

Termo de Referência. 

13.1.1.10 Mobiliários e Estruturas Temporárias 

13.1.1.10.1 Os mobiliários, as estruturas temporárias e demais materiais correlatos deverão ser fornecidos pela 

CONTRATADA em perfeito estado de uso, aparência e funcionamento, compreendendo os itens contidos e 

especificados neste Termo de Referência. 

13.1.1.11  Material de Consumo 

13.1.1.11.1  O material de consumo ofertado pela CONTRATADA deverá, ser compatível com o modelo do 

bem, compreendendo os itens contidos e especificados neste Termo de Referência. 

 

13.1.1.12 Uniformes 

13.1.1.12.1  Os empregados da CONTRATADA deverão portar crachá de identificação e usar uniformes, por 

ela fornecidos e previamente convencionados com a secretaria Solicitante, que deverão ser padronizados, 

completos e compatíveis ao tipo de serviço, contendo identificação da CONTRATADA. 

13.1.1.13 Deslocamento 

13.1.1.13.1 Quando cabíveis, os deslocamentos para a execução dos serviços serão definidos, nos termos dos 

seus quantitativos, nas respectivas ordens de serviço ; 

13.1.1.14  Finalização do Evento 

13.1.1.14.1  A finalização de cada evento deverá ser feita tão logo o encerramento do mesmo, visando à 

devolução de materiais e demais providências cabíveis relativas à desmobilização dos espaços utilizados, 

conforme os itens contidos e especificados neste Termo de Referência e contrato. 

13.1.1.14.2 Eventuais atrasos pela CONTRATADA na devolução/entrega de bens e/ou espaços contratados 

não implicarão em acréscimo de itens ou custos a Secretaria Solicitante. 

13.1.1.14.3 A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pelas 

Secretarias Municipais da Prefeitura do Município de São Mateus/MA; 

13.1.1.14.4 Caso a CONTRATADA verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo estabelecido, deverá 

encaminhar a Secretaria Solicitante, na pessoa do Fiscal do Contrato, solicitação de prorrogação de prazo de 

entrega, da qual deverão constar o motivo do descumprimento devidamente fundamentado e indicação expressa 

do novo prazo previsto para entrega, que não poderá ser superior àquele inicialmente estabelecido;  

13.1.1.14.5 A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pelo fiscal do contrato na forma da Lei e de 

acordo com os princípios de razoabilidade e proporcionalidade, informando à empresa da decisão proferida em 

até 48 (quarenta e oito) após a data do pedido;  

13.1.1.14.6 Havendo denegação da prorrogação do prazo de entrega, e caso não cumpra o prazo inicial, a 

CONTRATADA ficará sujeita às penalidades previstas em Lei. 

13.2     Da Forma da prestação de serviço/entrega 
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13.2.1 Os serviços a serem contratados seguirão as especificações definidas neste Termo de Referência, 

ressaltando-se que os quantitativos descritos são estimados à luz da necessidade identificada e suas utilizações 

ocorrerão por meio de Ordens de Serviços, a serem expedidas pela secretaria solicitante. 

13.2.2 Os serviços deverão ser prestados, sob demanda, de acordo com o período e itens especificados em 

Ordem de Serviço própria de cada evento, a ser emitida pela secretaria solicitante, a depender da programação 

dos eventos, desde que a demanda esteja de acordo com o objeto do contrato. 

13.2.3 Os eventos poderão ser realizados em quaisquer dias da semana, nos períodos matutino, vespertino e/ou 

noturno, podendo também ocorrer aos sábados, domingos e feriados. Poderão ocorrer, inclusive, eventos 

simultâneos. 

13.2.4 A secretaria solicitante encaminhará a Ordem de Serviço, contendo as especificações completas acerca 

dos serviços/fornecimentos a serem prestados, de modo a englobar o tipo de evento/solicitação, data de 

realização, horário previsto, duração estimada e todas as recomendações necessárias a cada evento/serviço; 

13.2.5 O início da execução do objeto deverá observar os prazos previstos em Ordem de Serviço expedida pelo 

Setor de Compras da Prefeitura, e seu não atendimento caracteriza infração contratual passível de penalidades. 

13.2.6 No ato da prestação dos serviços/entrega, o (s) serviços/material (ais) deverá (ão) vir devidamente 

acompanhado (s) da (s) nota (s) fiscal (ais) e certidões de regularidade fiscal onde obrigatoriamente constará a 

razão social, CNPJ e endereço correspondente àquele constante na nota de empenho;  

13.2.7 A (s) nota (s) fiscal (ais) será (ão) rejeitada (s) caso contenha (am) emendas, rasuras, borrões ou outras 

informações incorretas e devem ser trocadas no prazo máximo de 48(quarenta e oito) horas, ficando o 

recebimento definitivo condicionado à resolução da pendência; 

13.3    Do Horário e Local: 

13.3.1 Os horários e locais, da execução do objeto contratado, será de acordo com as necessidades das 

Secretarias Solicitante. 

13.4    Do Recebimento dos Materiais 

13.4.1 Conforme o Decreto Municipal n° 029/2023, o objeto do contrato será recebido: 

a) Provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita dos contratados; 

a)  

b) Definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação, em até 30 dias (trinta) dias da comunicação escrita do contratado. 

13.4.2 Serão executados testes de funcionamento para verificar o atendimento ao estabelecido nas 

especificações técnicas mínimas exigidas e as especificações em que a CONTRATADA pontuou para fins de 

qualificação de sua proposta; 

13.4.3 O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com as 

especificações constantes deste Termo de Referência ou apresente defeito de fabricação. Hipótese em que o 

contratado, obriga-se a substituí-lo em prazo razoável fixado pelo fiscal do contrato, sem qualquer ônus para a 

Administração e sem prejuízo das sanções legalmente estabelecidas;  

13.4.4 O recebimento provisório ou definitivo não libera o contratado dos vícios de qualidade ou quantidade que 

não possam ser claramente visualizados desde logo, porque estão ocultos ou porque surgiram somente após a 

inspeção da Administração;  
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13.4.5 É dever do Fiscal do Contrato, imediatamente após o recebimento definitivo do material, enviar a 

solicitação de pagamento para o setor responsável, juntando a nota fiscal atestada, acompanhada das certidões 

de regularidade fiscal, termos de recebimento, nota de empenho ou termo de contrato a que se vinculam e 

demais documentos pertinentes;  

13.4.6 Se for constatada desconformidade do (s) produto (s) apresentado (s) em relação às especificações do (s) 

objeto (s) ou à (s) amostra (s) aprovada (s) pela FISCALIZAÇÃO, o CONTRATADO deve efetuar a troca do (s) 

produto (s), no prazo de 24 horas (vinte e quatro), a contar do recebimento da solicitação, por um produto em 

condições aceitáveis por parte da administração; 

13.4.7 Os objetos a serem fornecidos serão considerados aceitos somente após o recebimento e análise, depois 

de desembalados, instalados e conferidos pela CONTRATANTE, atendidos as especificações exigidas neste 

Termo de Referência; 

13.4.8 Os produtos deverão ter garantia quanto a defeitos de fábrica e obedecerem às exigências e normas de 

fabricação e de comercialização, quando instituídas pela ABNT e/ou Agências e Órgãos Oficiais reguladores ou 

fiscalizadores. 

14. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO E DOS CONTRATOS DELA 

DECORRENTES: 

14.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços a ser formalizada será de 1 (um) ano, contados da data 

de publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município da Prefeitura Municipal de São Mateus do 

Maranhão/MA, e poderá ser prorrogado, por igual período, observado o que dispõe o Art. 31 do Decreto 

Municipal 029/2023, como também o que dispõe na Lei Federal 14.133/2021; 

14.2. No prazo de validade da ata de registro de preço o órgão ou entidade indicado no item 7 não poderá 

participar em outra ata que tenha o mesmo objeto desta contratação, conforme determina o inciso VIII do art. 82 

da Lei Federal nº 14.133/2021; 

14.3.  O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de vigência da 

própria ata, estando aquele primeiro submetido ao disposto no Capítulo V do Título III da Lei Federal nº 

14.133/2021; porém o contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida em 

conformidade com as disposições nela contidas, de acordo com o Art. 84, § Único da Lei Federal nº 14.133/2021; 

14.4.  A duração dos contratos regidos pela Lei Federal 14.133/2021 será a prevista em edital, e deverão ser 

observadas, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro, como 

disposto em seu Art. 105 da referida Lei; 

14.5.  Diante do exposto, quanto a vigência do contrato é importante consideramos que os contratos 

administrativos refletem a vontade das partes e consagra as normas destinadas a regulamentar o seu 

relacionamento futuro, dessa forma é oportuno destacarmos o conceito de fornecimentos contínuos, nos termos 

do inciso XV do Art. 6º da Lei nº 14.133/2021: 

“serviços e fornecimentos contínuos: serviços contratados e compras realizadas pela Administração Pública para 

a manutenção da atividade administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas”. 
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14.6.  Dessa maneira, a Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 5 (cinco) anos nas 

hipóteses de serviços e fornecimentos contínuos, conforme também preceitua o Art. 106 da Lei nº 14.133/2021, 

observadas as seguintes diretrizes: 

14.6.1. A autoridade competente do órgão ou entidade contratante deverá atestar a maior vantagem econômica 

vislumbrada em razão da contratação plurianual; 

14.6.2.  A Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de 

créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção; 

14.6.3.  A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de 

créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 

vantagem. 

14.6.4. Nesse diapasão, os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados 

sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade 

competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, conforme o que 

dispõe o Art. 107 da Lei nº 14.133/2021; 

14.6.5. O instrumento do contrato conterá o detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 

da contratação. 

15. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 

15.1. A Nota Fiscal/Fatura será protocolada na sede da Prefeitura, até o 5º (quinto) dia útil subsequente ao 

mês da entrega e aceite definitivo, através de ofício, encaminhado à Secretarias Municipais da Prefeitura do 

Município de São Mateus/MA, devendo ainda conter todas as informações necessárias para dela se dar quitação 

e estar de acordo com as normas fiscais vigentes; 

15.2. O pagamento será feito em favor da empresa CONTRATADA, através de ordem bancária na sua conta 

corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante; 

15.3. Os pagamentos a quem farão jus a CONTRATADA, ante a prestação de serviços devidamente realizada 

e após o atesto na Nota Fiscal e/ou Relatório do Fiscal do Contrato, em caso de descumprimento do contido no 

item 11.3 deste Termo de Referência quanto aos documentos de regularidade jurídica, fiscal e trabalhista da 

empresa, o pagamento será realizado e de imediato aberto por parte da Administração Pública, processo 

administrativo com vistas de aplicar sanção administrativa à empresa CONTRATADA e a glosa será efetuada na 

nota fiscal subsequente, respeitadas as regras de liquidação de despesas; 

15.4. A Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão, poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA; 

15.5. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 

conforme o que dispõe sobre a matéria na Lei nº 14.133/2021; resguardado os pagamentos referentes ao 

descumprimento item 11.3 deste Termo de Referência, conforme citado no item 15.3 algures mencionado. 

15.6. A empresa CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com cada Nota Fiscal, os seguintes 

documentos: 

15.6.1. Prova de regularidade relativa à débitos federais; 
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15.6.2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), mediante 

apresentação de Certidão de Regularidade da Situação/CRF; 

15.6.3. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

15.6.4. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão 

Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for 

sediada. 

15.7. A não observância do prazo previsto para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e demais 

documentações necessárias ao pagamento ou a sua apresentação com incorreções ou ausências de 

documentos, ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por igual número de dias a que corresponderem os 

atrasos e/ou as incorreções verificadas, não cabendo à CONTRATADA, qualquer acréscimo decorrente deste 

atraso, de sua única e total responsabilidade; 

15.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Financeira devida pela 

CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo EM = Encargos Moratórios N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e 

a do efetivo pagamento VP = Valor da Parcela a ser paga = Índice de compensação financeira = 0,00016438, 

assim apurado: 

 

I = TX      I = (6/100)               I = 0,00016438 

365                        TX = Percentual da taxa anual = 6% 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

16.1. Receber os materiais no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

16.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

16.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

16.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

16.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

16.6. Devolver os materiais entregues fora das especificações exigidas ou quando não estejam de 

conformidade com os padrões de qualidade, dando ciência dos motivos da recusa à CONTRATADA que 

assumirá todas as despesas daí decorrentes; 

16.7. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

16.8. Atestar as notas fiscais/faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas ou 

incorretas, efetuando todos os pagamentos nas condições pactuadas; 
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16.9. Emitir Autorização de Fornecimento para instruir a entrega dos materiais; 

16.10. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as exigências do Termo de 

Referência e seus anexos; 

16.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

16.12. Caberá ao órgão CONTRATANTE a retenção e recolhimento dos valores de ISS, IR e demais tributos de 

sua competência, em obediência a Lei Complementar Federal nº 116 de 31 de julho de 2003 e Art. 158 da 

Constituição Federal. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

17.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

e, ainda, efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 

no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal com todas as discriminações 

inerentes ao objeto; 

17.2. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação 

da rede de assistência técnica autorizada;  

17.3. Responder por quaisquer danos e prejuízos causados em função do objeto do contrato firmado, bem 

como por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralizações na entrega dos materiais, salvo na ocorrência 

de motivo de força maior, apurados na forma da legislação vigente, e desde que comunicados à CONTRATANTE 

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do fato, ou da ordem expressa e escrita da CONTRATANTE; 

17.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas expensas, no prazo 

fixado neste Termo de Referência, o objeto do contrato em que se verifiquem má qualidade, vícios, defeitos ou 

incorreções, resultantes de execução irregular, do emprego de materiais ou equipamentos inadequados, se for o 

caso, ou não correspondente (s) ao (s) material (is); 

17.5. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

17.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

17.7. Promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o exigir, como 

nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc; 

17.8. Prestar à Administração, sempre que necessário, esclarecimentos, fornecendo toda e qualquer 

orientação necessária. 

18. DO REAJUSTE: 

18.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da 

elaboração do valor estimado da contratação. 
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19. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO: 

19.1. Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro 

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 

de falhas ou defeitos observados; 

19.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021; 

19.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

20.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021 a empresa que: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato; 

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

20.2. Conforme os termos do Art. 41 do Decreto Municipal 029/2023, a Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente 

na Lei nº 9.784, de 1999 e na Lei Estadual nº 8.959/2009 serão observados o contraditório e a ampla defesa, 

todas as sanções previstas no Art. 156 da Lei 14.133/2021, serão aplicadas pelo Secretário Municipal da Pasta 

interessada, ou pela autoridade máxima da respectiva entidade, quando se tratar de autarquia ou fundação; 

20.3. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de recusa 

injustificada em assinar a ata de registro de preços, o contrato e/ou receber e nota de empenho no prazo previsto; 

b) Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado 

sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 5 (cinco) dias, após o qual, a critério da Administração, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação 

assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

c) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado sobre o 

valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alínea “b”, limitado a 05 (cinco) dias 

subsequentes, após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a 

configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da 

avença; 

d) Multa moratória de até cinco por cento (5%), calculado sobre o valor da parcela não cumprida, nas hipóteses 

não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação assumida; 

e) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução total 

do objeto, em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

f) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar 

g) Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

h) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão com o 

consequente descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de até cinco anos. 

20.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

20.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade; 

20.6. Atrasos cuja justificativa seja aceita pela Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão e 

comunicadas antes dos prazos de entrega consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a critério 

desta ser isenta total ou parcialmente da multa. 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024 

 
ANEXO II 

 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. ____/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° PE ____/2024 
 
Ao 
Pregoeiro do Município de São Mateus do Maranhão (MA) 
Assunto: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico n°. ____/2024 

 

DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 
 

NOME FANTASIA: 
 

CNPJ: 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 
 

CEP: MUNICÍPIO:                          UF: 

TELEFONE: EMAIL: 

REPRESENTANTE LEGAL P/ASSINATURA DA ATA/CONTRATO 

NOME COMPLETO:  

RG: EMISSOR: CPF: 

ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO: 

TELEFONES: EMAIL: 

DADOS BANCÁRIOS 

BANCO: AGÊNCIA: C/C: 

 
Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando o registro de preços para 
eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de tecidos diversos, de interesse desta 
Administração Pública Municipal,, conforme PREGÃO ELETRÔNICO ____/2024. Segue proposta com descrição 
dos itens na planilha abaixo: 
 

ITENS DESCRIÇÃO 
MARCA 

(se 
houver) 

UNID QUANT.  
 PREÇO R$  

 UNIT. R$   TOTAL R$  

       

       

       

 
Nossa proposta tem preço total de R$ ......................(valor numérico e por extenso) 
Prazo de Pagamento: ............................ 
Prazo de entrega:  
Validade da Proposta: ............................... 
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Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N°. ____/2024, que nos preços propostos 
encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam recair 
sobre o objeto do presente Pregão, bem como as despesas com execução dos serviços. 
 
Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão executados de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos. 
 
 

_______________________________ 
(local e data) 

 
________________________________________ 
(Nome e assinatura do responsável da empresa) 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024 

 
 

ANEXO II-A –PLANILHA DE CUSTOS(MODELO) 

 
Razão Social: XXXXXXXXXXXXX 
CNPJ: XXXXXXXXXX  
Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa) 
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva alíquota).  
Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva alíquota).  
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos) 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES 
PREÇOS DE 
CUSTOS(R$) 

IMPOSTO 
FEDERAIS 

(R$) 

IMPOSTOS 
ESTADUAIS 

(R$) 

PREÇO DE 
VENDA 

(R$) 

CUSTOS 
INDERETOS 

(R$) LUCRO(R$) 
MARGEM DE 
LUCRO (R$) 

1                 

2                 

3                 

4                 

5                 

6                 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024 

 
ANEXO III 

 
PROCESSO ADM. Nº   ____/202__ 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2024 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _____ 

 
Aos _____ dias do mês de _______ do ano de 202___, o MUNICIPIO DE SÃO MATEUS DO 

MARANHÃO-MA, inscrito no CNPJ n° ________, através da Secretaria Municipal de ___________, com sede na 
__________, São Mateus do Maranhão-MA, neste ato representada pela Secretária Municipal de ____________, 
Srª. ____________, portadora da cédula de identidade nº _______ e CPF nº _________, resolve registrar os 
preços das empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024, sob o regime de 
compras pelo Sistema de REGISTRO DE PREÇOS para a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o 
fornecimento de tecidos diversos, de interesse desta Administração Pública Municipal, a teor do disposto na Lei 
nº 14.133/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 029, de 21 de dezembro de 2023, Lei Complementar nº 
123/06 e alterações posteriores e demais normas pertinentes à espécie, em conformidade com as disposições a 
seguir:  

 

1. OBJETO, FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS REGISTRADOS: 

 

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de _____________, conforme 
especificações do Termo de Referência – Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
__/____, constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional às partes.   
 

1.2. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
 

Nome empresarial: 

CNPJ nº: 

Endereço: 

(DDD) Telefone: _________ (DDD) Fax: __________  

E-mail: 

Representante legal: 

CPF nº: 

Item Especificação Unid. Marca 
Quant. 
Máxima 

Quant. 
Mínima 

P. Unitário 
Registrado (R$) 

P. Total 
Registrado 

(R$) 

        

        

1.3. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer os produtos, de acordo 
com as especificações, durante o período de vigência desta Ata. 

1.4. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

2. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

2.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE _______________. 
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2.2. Além do gerenciador, São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

 

Item Descrição Unid. 
(Órgão 

Gerenciador) 
Adm. 

(Órgão 
Participante) 

Saúde 

(Órgão 
Participante) 

Educ. 

(Órgão 
Participante) 

Cult. 

(Órgão 
Participante) 

Assist. 

        

        

        

        

        

        

        

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 
municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição 
de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

3.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

3.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na 
forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

3.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

3.1.4. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

3.4.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução 
de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

3.5. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

3.6. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

3.7. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade 
de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos 
do item 3.1. 

3.8. DOS LIMITES PARA AS ADESÕES: 

3.8.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
gerenciador e para os participantes. 

3.8.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número 
de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

3.8.3. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e 
municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o 
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item 3.8, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

3.9. VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS: 

3.9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, ou por outros meios, conforme regulamentação municipal, podendo 
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

4.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

4.2.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos. 

4.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.3.1. O instrumento contratual de que trata o item 4.2 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 

4.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições 
para formalização da ata de registro de preços: 

4.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no 
aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

4.6. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

4.6.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e  

4.6.2. Mantiverem sua proposta original.  

4.7. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados 
na ata. 

4.8. O registro a que se refere o item 4.6 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

4.9. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para 
o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

4.10. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 4.6 somente será 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

4.10.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

4.10.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas 
neste instrumento. 
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4.11. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP ou outro meio 
previsto no regulamento municipal, e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.12. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

4.12.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração. 

4.13. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 
Registro de Preços. 

4.14. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 4.10 e subitens, fica facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

4.15. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.6.1. aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do 
aviso de contratação direta, poderá: 

4.15.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 
que acima do preço do adjudicatário; ou 

4.15.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

4.16. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada. 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 
seguintes situações: 

5.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 
alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.3. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

5.4. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.5. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação;   

5.6. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

5.7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
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5.8. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

5.9. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

5.10. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

5.10.1. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

5.10.2. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

5.11. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

5.11.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

5.11.2. Ná hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos deste instrumento, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

5.12. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 
seus preços registrados, observado o disposto neste instrumento. 

5.13. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, nos termos deste instrumento, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

5.14. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto neste instrumento, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo 
com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

5.15. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

6.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

6.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

6.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
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6.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

6.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 
serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

6.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

6.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

6.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos previstos neste instrumento, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável; 

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 
2023; ou 

7.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

7.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas neste instrumento será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

7.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

7.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:  

7.5.1. Por razão de interesse público; 

7.5.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

7.5.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital 
do Pregão Eletrônico n° ____/2024. 

8.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
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8.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

8.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 
neste instrumento, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Termo de Referência, ANEXO I do EDITAL do Pregão Eletrônico n°. ____/2024. 

9.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens 
do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

9.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

10. DO FORO 

10.1 Fica eleito o Foro do Município de São Mateus do Maranhão, Estado do Maranhão, para dirimir as questões 
que possam advir do presente compromisso. 

E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento, que lido e achado conforme, 
é assinado em 03 (três) vias de igual teor. 

 
São Mateus do Maranhão/MA, ___de _________ de 2024 

 

MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

XXXXXXXXXXXXX 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXX 

PORT.: XXXXX 
 
DETENTORA DO REGISTRO: 
 

................... 

CNPJ nº: 

Nome : 

Cargo : 

R.G. :  
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024 

 
Anexo 

CADASTRO RESERVA 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços 

iguais ao adjudicatário: 

Nome empresarial: 

CNPJ nº: 

Endereço: 

(DDD) Telefone: _________ (DDD) Fax: __________  

E-mail: 

Representante legal: 

CPF nº: 

Item Especificação Unid. Marca 
Quant. 
Máxima 

Quant. 
Mínima 

P. Unitário 
Registrado (R$) 

P. Total 
Registrado (R$) 

        

        

        

        

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

Nome empresarial: 

CNPJ nº: 

Endereço: 

(DDD) Telefone: _________ (DDD) Fax: __________  

E-mail: 

Representante legal: 

CPF nº: 

Item Especificação Unid. Marca 
Quant. 
Máxima 

Quant. 
Mínima 

P. Unitário 
Registrado (R$) 

P. Total 
Registrado (R$) 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024 

 
ANEXO IV 

  
MINUTA DO CONTRATO 

 
Processo Administrativo nº ............ 
CONTRATO Nº .......... 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ___________, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXX E A EMPRESA 
XXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO: 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no C.N.P.J sob o nº 
_______________, pessoa jurídica de direito público, através da Secretaria Municipal de 
_____________________, com sede na ____________________, São Mateus do Maranhão, Maranhão, neste 
ato representada pelo(a) Sr°(ª). ___________________, Secretário(a) Municipal de ______________________, 
inscrito no CPF nº _____________ e portador do RG n° _______________, e SECRETARIA MUNICIPAL DE 
_______, neste ato representada pelo Secretário Municipal de ______________, Srº(ª) ____________, inscrito no 
CPF nº _______________, e portador do RG nº. _______________, doravante denominados CONTRATANTE, e 
a empresa _________, inscrita no C.N.P.J sob o n.º ________, com sede na _________, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Srº ________, R.G. n.º ________, C.P.F. n.º 
________, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO Nº _______, decorrente do Pregão Eletrônico nº 
___/2024, formalizado nos autos do Processo Administrativo nº ____/202__, submetendo-se às cláusulas e 
condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei nº 14.133/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 
029, de 21 de dezembro de 2023, a Lei Complementar nº 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de pessoa(s) jurídica(s) para _______, de interesse 
desta Administração Pública Municipal, conforme especificações descritas no Termo de Referência, Anexo I do 
edital da licitação na modalidade Pregão, sob o n° _____/2024, e em conformidade com a proposta apresentada 
pela CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

2.1. O valor global do presente Contrato é de R$ ................... (.................................), conforme planilha abaixo: 
 

Item Descrição Und Quant 

Preço R$ 

Unitário Total 

01 ................     

 VALOR TOTAL R$.............  
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO 

3.1. Integram o presente Contrato, independente de transcrição:  
I – Edital do Pregão Eletrônico n.º _____/2024; 
II – Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA;  
III – Ata de Registro de Preços nº ......./20..... 
  

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 
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4.1. O prazo de vigência da contratação poderá ser de ate 12(doze) contados do(a) assinatura do contrato, 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.  

4.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.  

4.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.  

4.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

4.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração 

de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 

aplicação 

CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

5.1. Da Forma da prestação de serviço/entrega 

5.1.1. Os serviços a serem contratados seguirão as especificações definidas neste Termo de Referência, 

ressaltando-se que os quantitativos descritos são estimados à luz da necessidade identificada e suas utilizações 

ocorrerão por meio de Ordens de Serviços, a serem expedidas pela secretaria solicitante. 

5.2.1. Os serviços deverão ser prestados, sob demanda, de acordo com o período e itens especificados em 

Ordem de Serviço própria de cada evento, a ser emitida pela secretaria solicitante, a depender da programação 

dos eventos, desde que a demanda esteja de acordo com o objeto do contrato.  

5.3.1. Os eventos poderão ser realizados em quaisquer dias da semana, nos períodos matutino, vespertino e/ou 

noturno, podendo também ocorrer aos sábados, domingos e feriados. Poderão ocorrer, inclusive, eventos 

simultâneos. 

5.4.1. A secretaria solicitante encaminhará a Ordem de Serviço, contendo as especificações completas acerca 

dos serviços/fornecimentos a serem prestados, de modo a englobar o tipo de evento/solicitação, data de 

realização, horário previsto, duração estimada e todas as recomendações necessárias a cada evento/serviço; 

5.5.1. O início da execução do objeto deverá observar os prazos previstos em Ordem de Serviço expedida pelo 

Setor de Compras da Prefeitura, e seu não atendimento caracteriza infração contratual passível de penalidades. 

5.6.1. No ato da prestação dos serviços/entrega, o (s) serviços/material (ais) deverá (ão) vir devidamente 

acompanhado (s) da (s) nota (s) fiscal (ais) e certidões de regularidade fiscal onde obrigatoriamente constará a 

razão social, CNPJ e endereço correspondente àquele constante na nota de empenho;  

5.7.1. A (s) nota (s) fiscal (ais) será (ão) rejeitada (s) caso contenha (am) emendas, rasuras, borrões ou outras 

informações incorretas e devem ser trocadas no prazo máximo de 48(quarenta e oito) horas, ficando o 

recebimento definitivo condicionado à resolução da pendência 

5.2. Do Recebimento dos Materiais 

5.2.1. Conforme o Decreto Municipal n° 029/2023, o objeto do contrato será recebido: 

a) Provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita dos contratados; 
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b) Definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação, 

em até 30 dias (trinta) dias da comunicação escrita do contratado. 

5.3. Serão executados testes de funcionamento para verificar o atendimento ao estabelecido nas especificações 

técnicas mínimas exigidas e as especificações em que a CONTRATADA pontuou para fins de qualificação de sua 

proposta; 

5.4. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com as 

especificações constantes deste Termo de Referência ou apresente defeito de fabricação. Hipótese em que o 

contratado, obriga-se a substituí-lo em prazo razoável fixado pelo fiscal do contrato, sem qualquer ônus para a 

Administração e sem prejuízo das sanções legalmente estabelecidas;  

5.5. O recebimento provisório ou definitivo não libera o contratado dos vícios de qualidade ou quantidade que não 

possam ser claramente visualizados desde logo, porque estão ocultos ou porque surgiram somente após a 

inspeção da Administração;  

5.6. É dever do Fiscal do Contrato, imediatamente após o recebimento definitivo do material, enviar a solicitação 

de pagamento para o setor responsável, juntando a nota fiscal atestada, acompanhada das certidões de 

regularidade fiscal, termos de recebimento, nota de empenho ou termo de contrato a que se vinculam e demais 

documentos pertinentes;  

5.7. Se for constatada desconformidade do (s) produto (s) apresentado (s) em relação às especificações do (s) 

objeto (s) ou à (s) amostra (s) aprovada (s) pela FISCALIZAÇÃO, o CONTRATADO deve efetuar a troca do (s) 

produto (s), no prazo de 24 horas (vinte e quatro), a contar do recebimento da solicitação, por um produto em 

condições aceitáveis por parte da administração; 

5.8. Os objetos a serem fornecidos serão considerados aceitos somente após o recebimento e análise, depois de 

desembalados, instalados e conferidos pela CONTRATANTE, atendidos as especificações exigidas neste Termo 

de Referência; 

5.9. Os produtos deverão ter garantia quanto a defeitos de fábrica e obedecerem às exigências e normas de 

fabricação e de comercialização, quando instituídas pela ABNT e/ou Agências e Órgãos Oficiais reguladores ou 

fiscalizadores. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1. A Nota Fiscal/Fatura será protocolada na sede da Prefeitura, até o 5º (quinto) dia útil subsequente ao mês da 

entrega e aceite definitivo, através de ofício, encaminhado à Secretarias Municipais da Prefeitura do Município de 

São Mateus/MA, devendo ainda conter todas as informações necessárias para dela se dar quitação e estar de 

acordo com as normas fiscais vigentes; 

6.2. O pagamento será feito em favor da empresa CONTRATADA, através de ordem bancária na sua conta 

corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante; 

6.3. Os pagamentos a quem farão jus a CONTRATADA, ante a prestação de serviços devidamente realizada e 

após o atesto na Nota Fiscal e/ou Relatório do Fiscal do Contrato, em caso de descumprimento do contido no 

item 11.3 deste Termo de Referência quanto aos documentos de regularidade jurídica, fiscal e trabalhista da 

empresa, o pagamento será realizado e de imediato aberto por parte da Administração Pública, processo 

administrativo com vistas de aplicar sanção administrativa à empresa CONTRATADA e a glosa será efetuada na 

nota fiscal subsequente, respeitadas as regras de liquidação de despesas; 
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6.4. A Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão, poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA; 

6.5. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, conforme 

o que dispõe sobre a matéria na Lei nº 14.133/2021; resguardado os pagamentos referentes ao descumprimento 

item 11.3 deste Termo de Referência, conforme citado no item 15.3 algures mencionado. 

6.6. A empresa CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com cada Nota Fiscal, os seguintes documentos: 

6.6.1. Prova de regularidade relativa à débitos federais; 

6.6.2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), mediante 

apresentação de Certidão de Regularidade da Situação/CRF; 

6.6.3. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

6.6.4. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão 

Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for 

sediada. 

6.7. A não observância do prazo previsto para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e demais documentações 

necessárias ao pagamento ou a sua apresentação com incorreções ou ausências de documentos, ensejará a 

prorrogação do prazo de pagamento por igual número de dias a que corresponderem os atrasos e/ou as 

incorreções verificadas, não cabendo à CONTRATADA, qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua 

única e total responsabilidade; 

6.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Financeira devida pela 

CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo EM = Encargos Moratórios N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e 

a do efetivo pagamento VP = Valor da Parcela a ser paga = Índice de compensação financeira = 0,00016438, 

assim apurado: 

 

I = TX      I = (6/100)               I = 0,00016438 

365                        TX = Percentual da taxa anual = 6% 

CLÁUSULA SETIMA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

7.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada através de protocolo.  

7.2. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

CLÁUSULA OITAVA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da 

elaboração do valor estimado da contratação. 

8.2. Considera-se Preço contratado aquele atribuído aos produtos, incluindo todas as despesas e custos até a 

entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), 

transporte, embalagens, seguros, mão de obra e qualquer despesa, acessória e/ou complementar e outras não 
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especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora 

da ata na execução da mesma.  

8.3. Será admitido o reajuste dos preços mediante a aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo – IPCA, ou Índice Nacional de Construção Civil – INCC (para obras de engenharia) ou outros que venham 

a substituí-los no caso de prorrogação do prazo de vigência da presente ata de registro de preços e desde que 

ultrapassado o interregno de 12 (doze) meses.  

8.4. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 

devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 124 da Lei nº 

14.133/21 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que 

configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 

CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

Órgão ............ 
Unidade Gestora .............. 
Função ................ 
Sub-Função ......................... 
Programa ........................... 
Projeto Atividade ................................ 
Classificação Econômica .................................... 
Fonte de Recurso ........................................... 

 

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA  – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Receber os materiais no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

10.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

10.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

10.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

10.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

10.6. Devolver os materiais entregues fora das especificações exigidas ou quando não estejam de conformidade 

com os padrões de qualidade, dando ciência dos motivos da recusa à CONTRATADA que assumirá todas as 

despesas daí decorrentes; 

10.7. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 
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10.8. Atestar as notas fiscais/faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas ou incorretas, 

efetuando todos os pagamentos nas condições pactuadas; 

10.9. Emitir Autorização de Fornecimento para instruir a entrega dos materiais; 

10.10. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as exigências do Termo de 

Referência e seus anexos; 

10.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

 10.12. Caberá ao órgão CONTRATANTE a retenção e recolhimento dos valores de ISS, IR e demais tributos de 

sua competência, em obediência a Lei Complementar Federal nº 116 de 31 de julho de 2003 e Art. 158 da 

Constituição Federal 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

e, ainda, efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 

no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal com todas as discriminações 

inerentes ao objeto; 

11.2. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da 

rede de assistência técnica autorizada;  

11.3. Responder por quaisquer danos e prejuízos causados em função do objeto do contrato firmado, bem como 

por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralizações na entrega dos materiais, salvo na ocorrência de 

motivo de força maior, apurados na forma da legislação vigente, e desde que comunicados à CONTRATANTE no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas do fato, ou da ordem expressa e escrita da CONTRATANTE; 

11.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas expensas, no prazo 

fixado neste Termo de Referência, o objeto do contrato em que se verifiquem má qualidade, vícios, defeitos ou 

incorreções, resultantes de execução irregular, do emprego de materiais ou equipamentos inadequados, se for o 

caso, ou não correspondente (s) ao (s) material (is); 

11.5. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

11.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.7. Promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o exigir, como nos 

casos de pneus, pilhas e baterias, etc; 

11.8. Prestar à Administração, sempre que necessário, esclarecimentos, fornecendo toda e qualquer orientação 

necessária. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021 a empresa que: 
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a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato; 

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Conforme os termos do Art. 41 do Decreto Municipal 029/2023, a Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente na 

Lei nº 9.784, de 1999 e na Lei Estadual nº 8.959/2009 serão observados o contraditório e a ampla defesa, todas 

as sanções previstas no Art. 156 da Lei 14.133/2021, serão aplicadas pelo Secretário Municipal da Pasta 

interessada, ou pela autoridade máxima da respectiva entidade, quando se tratar de autarquia ou fundação; 

12.3. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de recusa 

injustificada em assinar a ata de registro de preços, o contrato e/ou receber e nota de empenho no prazo previsto; 

b) Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado 

sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 5 (cinco) dias, após o qual, a critério da Administração, 

poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação 

assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

c) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado sobre o 

valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alínea “b”, limitado a 05 (cinco) dias 

subsequentes, após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a 

configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da 

avença; 

d) Multa moratória de até cinco por cento (5%), calculado sobre o valor da parcela não cumprida, nas hipóteses 

não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação assumida; 

e) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução total 

do objeto, em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

f) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar 

g) Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

h) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão com o 

consequente descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de até cinco anos. 

12.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

12.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade; 

12.6. Atrasos cuja justificativa seja aceita pela Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão e comunicadas 
antes dos prazos de entrega consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a critério desta ser 
isenta total ou parcialmente da multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contratantes. 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem. 

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação 

do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) 

meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.6.  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva. 

13.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.9.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.9.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.9.3. Indenizações e multas. 

13.10.  A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021).  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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13.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 
14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

14.1. Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 002/2024 e neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

15.1. Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro 

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 

de falhas ou defeitos observados; 

15.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021; 

15.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA GESTÃO DO CONTRATO 

16.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 

de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

16.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

16.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

16.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

16.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
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Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, X).  

16.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

16.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 

contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, estes deverão ser 
resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste instrumento, a legislação e demais normas 
reguladoras da matéria, em especial a LEI Nº 14.133/2021, REGULAMENTADA PELO DECRETO MUNICIPAL 
Nº 029, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023, e LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

18.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024 e 
rege-se pelas disposições expressas na LEI Nº 14.133/2021, REGULAMENTADA PELO DECRETO MUNICIPAL 
Nº 029, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023, e LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 e 
sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS ALTERAÇÕES: 

19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 

19.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

19.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

19.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO  

20.1. Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na forma prevista no item 21.2, cabendo 
ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 (vinte) dias contados a partir do 
quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura.  

20.2. Incumbirá ao contratante, na forma prevista no art. 43 do Decreto Municipal n° 029, de 21 de dezembro de 
2023, publicar o presente instrumento no Diário Oficial do Município – DOM, e disponibilizar a versão física dos 
documentos em suas repartições, vedada a cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de 
edital ou de cópia de documento, que não será superior ao custo de sua reprodução gráfica. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1. O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n°. 029, de 21 
de dezembro de 2023, e demais diplomas legais pertinentes.  

21.2. Fica eleito o Foro da Comarca de São Mateus do Maranhão-MA, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da 
Lei nº 14.133/21. 

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença 
das duas testemunhas abaixo assinadas. 
 
 

SÃO MATEUS DO MARANHÃO (MA), .......... de ....................... de ........ 
 

 
___________________________ 

(..................................) 
CONTRATANTE 

 
___________________________ 

(.................................) 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
01._________________________________________________  

CPF N°_________________________ 

02._________________________________________________  

CPF N°_________________________ 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1

